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é ' Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Ribeirão Preto, 28 de Junho de 2021.

Ofício nº 636/2021-CM

Senhor Presidente

Em atenção à solicitação dessa E. Câmara Municipal, relativamente
ao(s) REQUERIMENTO(S) de informação abaixo relacionado(s), apresentado(s)
pelo Vereador(a) MATHEUS MORENO DE ALMEIDA cumprimos o dever de
encaminhar a Vossa Excelência, em anexo, cópia(s) da(s) resposta(s) prestada(s)
pelo(s) setor(es) competente(s) desta municipalidade.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para reiterar a

Vossa Excelência os protestos de alto apreço e distinta consideração,
subscrevemos-nos.

p:

Protocolo Geral nº 3108/2021
Data: 05/07/2021 Horário: 10:33

Atenciosamente

RICARDO AGUIAR
SECRETÁRIO DA CASA CIVIL

REQUERIMENTO(S) Nº(s) 4030/2021

À Sua Excelência
ALESSANDRO MARACA

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA

RIBEIRÃO PRETO- SP
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eg =rânsito
TRANJERP

Transporte

ÂASTEL

Seguem as informações solicitadas
1. O Índice de Passageiros por Quilômetro Rodado pela frota, denominado

IPK econômico e utilizado no rateio dos custos do sistema de transporte
para o cálculo da tarifa, vem sendo gradativamente agravado não só pelo
processo de uso e ocupação do solo urbano, e consequente expansão da
rede de transporte coletivo na cidade, como também pela política tarifária
adotada, especialmente pelo crescente nível de participação de
passageiros isentos do pagamento de tarifa no âmbito da população
usuária

o referido indice está disponivel no site
www. fibeiraopreto.sp.gov britranserp.
O sistema de transporte coletivo é operado atualmente pelo Consórcio
Próurbano, cujas empresas integrantes são a Rápido D' Oeste e a
Transcorp.
A tarifa básica é de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) para o sistema
convencional e R$ 1,30 (um real e trinta centavos) para o sistema
alimentador.

As informações estão contidas em relatórios que seguem anexos.

Os estudos tarifários correspondentes ao periodo de 2017 a 2020 estão
disponiveis no site www.ribeiraopreto.sp.gov.britranserp.

Conforme contrato de concessão celebrado em 28 de maio de 2012, entre a
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto e o Consórcio PróUrbano, a
fiscalização do serviço de transporte coletivo urbano é de responsabilidade
da TRANSERP.

A fiscalização interna é realizada com equipe sediada no Centro de
Controle Operacional - CCO, que acompanha, em tempo real, a operação
de todaafrota alocada no serviço de transporte coletivo urbano, verificando
itinerários, horários, velocidade dos veiculos e tempos de parada nos
pontos, além de analisar, também em tempo real, as reclamações
registradas através do tele atendimento, exigindo providências do operador,
quando necessário, bem como aplicando as penalidades cabiveis previstas
no Decreto Municipal nº 319, de 29 de novembro de 2012.
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TRANÍERP
Empresa

Urbano do

10.

Transporte
sito e Transporte

ão Preto Sia

Já, a fiscalização extema verífica as condições de lotação, conservação e
higiene dos veículos, bem como o comportamento dos seus condutores,
além das condições de limpeza e manutenção dos terminais urbanos
As questões elencadas no último trecho desta questão foram objeto de
análise nos estudos de revisão do contrato de concessão realizados em
2014 e 2016.

A propósito, a Prefeitura Municipal está ultimando os preparativos para a
contratação de empresa especializada para um novo estudo de revisão no
segundo semestre do corrente ano.

Conforme Lei Municipal nº 12.932, de 20 de dezembro de 2012, o subsidio
permanente concedido pelo município corresponde à isenção tarifária para
os alunos das redes públicas municipal e estadual
O subsídio financeiro pago no último dia 10 de junho de 2021, no valor de
5.000.000,00 (cinco milhões de reais), está previsto na Lei Municipal nº
14.571, de 09 de junho de 2021

Conforme cláusula 54 do contrato de concessão, o Consórcio PróUrbano
tem como obrigação o pagamento da Taxa de Gerenciamento do serviço de
transporte coletivo urbano, correspondente a 2% da sua receita mensal

Por força de uma liminar judicial, o pagamento da referida taxa está
suspenso desde abril de 2016, perfazendo atualmente o montante de R$
11.626.127,39 (onze milhões, seiscentose vinte e seis mil, cento e vinte e
sete reais e trinta e nove centavos)
A gestão do contrato de concessão é de responsabilidade da Secretaria da
Administração, à qual deve ser encaminhada a solicitação.

A frota atualmente alocada no serviço de transporte coletivo urbano é de
354 (trezentos e cinquenta e quatro) veículos.

A frota de veículos é plenamente acessivel desde 2012 e é composta
atualmente por ônibus convencionais, Padron e microônibus,

A viabilidade técnica e econômica da instalação de ar condicionado na frota
de ônibus do serviço de transporte coletivo urbano será analisada no âmbito
do próximo estudo de revisão do contrato de concessão.
O quadro de motoristas alocados no serviço de transporte coletivoé:
— Motoristas:

. Transcorp............ 239

eirão Prelo SP



— Trânsito
TRANÍERP

Transporte
Empresa do Trânsito o Transporte

Urbano do Ribeirão Preto Sia

. Rápido D'Oeste. 267

. Total... 506

11. As informações sobre o mobiliário urbano pertinente ao serviço de
transporte coletivo estão disponíveis no site
www.ribeioraopreto.sp gov.britranserp.

A manutenção de todos esses equipamentos urbanos é de

13.

responsabilidade do Consórcio Urbano.

Conforme previsto no Decreto Municipal nº 319, de 29 de novembro de
2012, a TRANSERP aplicou 746 (setecentas e quarenta e seis) infrações
ao Consórcio PróUrbano no periodo de janeiro 2020 a maio de 2021

Para atuação exclusiva na fiscalização do serviço de transporte coletivo, a
TRANSERP dispõe atualmente de um quadro de 10 (dez) fiscais, os quais
atuam externaeinterna, através do Sistema de Rastreamento da Frota por
GPS (Flits)
Informamos também que a TRANSERP está ampliando o referido quadro
com a contratação de mais6(seis) fiscais.
Os relatórios das reclamações estão disponíveis no site
www. ribeiraopreto.sp.gov.br/transerp.

O sistema de transporte coletivo urbano dispõe atualmente dos seguintes
terminais:

- Terminal Dra. Evangelina de Carvalho Passig:

. Módulo principal: 4 plataformas;

. Módulo Estação Rodoviária: 1 plataforma;

. Módulo satélite: 3 plataformas;
Terminal Sudeste/São José;

Terminal Leste/Vila Abranches;

- Terminal Nordeste/Ribeirão Verde,

- Terminal Oeste/José Sampaio:
Terminal Bonfim Paulista;

Terminal Hospital das Clinicas;

Terminal RibeirãoShopping

a CEP 140605
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Transporte
Emprosa do Trânsito e Transporto

Urbano de Ribeirão Preto SIA

Conforme contrato de concessão, o Consórcio PróUrbano vem realizando a
manutenção de todos os terminais, apesar dos altos indices de vandalismo
observados nesses locais
Os referidos terminais possuem guichês para emissão de cartões e
comercialização de créditos eletrônicos. além de equipamentos de auto-
atendimento, os quais estão à disposição dos usuários de forma
ininterrupta

Além disso, a recarga dos cartões eletrônicos pode ser realizada através da
internet e dos aplicativos CittaMobi, PicPay e Recargapay.
A rede de comercialização de créditos eletrônicos é composta atualmente
por 33(trinta e três) equipamentos de auto-atendimento e 139 (centoetrinta
e nove) postos credenciados, os quais abrangem todas as regiões da
cidade.

No momento, os abrigos de ônibus não contemplam exploração de
publicidade

Conforme legislação vigente, o sistema de transporte coletivo municipal
possui as seguintes reduções e/ou gratuidades na tarifa:

Reduções.

. 50% para alunos da rede particular de ensino

Isenções:

. Crianças menores de5 anos;

. Homens acima de 65 anos;

. Mulheres acima de 60 anos,

. Pessoas com deficiência e seus respectivos acompanhantes.

Seguem 05 (cinco) arquivos emanexo

21/06/2021

Rua Gona 570»Rioeirão Preto SP
Fone por butranserp



EVOLUÇÃO DO PERCURSO MENSAL REALIZADO (KM)

MÊS 2020 2021

Jan 2.258.011 1.514.264

Fev 2.131.639 1.495.047

Mar 2.096.535 1.427.007

Abr 1.477.576 1.565.770

Mai 1.420.134 1.250.298

Jun 1.436.754

Jul 1.515.894

Ago 1.531.312

Set 1.529.916

Out 1.586.471

Nov 1.529.691

Dez 1.591.278

TOTAL 20.105.211 7.252.386

MÉDIA 1.675.434 1.450.477



Qraamyfi6E” RITMO - REDE INTEGRADA DO TRANSPORTE MUNICIPAL POR ONIBUS
CADASTRO DE FROTA - 10/06/21

NE PREFIXO PLACA NECHASST MARCA CHASSI|CARROCERIA|ANO.
T[ tos|equss?|somzrmacessars|—tiercades Benz cao 2012
2|noz|eousiso|oeusmansecesrios?|—Mercedes benz E 2012
3|nos|covas|onmamoreacanrasto|—Mercedes Benz Cao 2012
4|ros|eouaiso|sema rsacmerisao|—Mercedes Benz cao 2012
5|ros|EQuasse|oemagarescmesvoso|—terceges Benz Em E
6|ro|Eauator|comaazrescnorinca|—Mercedes Bene Cao 2012
7|rsor|Eauzosa|comamzrescmosorer|—Mercedes Bene ont E
8|iso|Enuasos|comaszancnososçs|—rterceges enc com 2012
9 [1503|EQu2sos|comsozrancmosooas|—tercedes Benz” Com 2012]

10|usos|Ecuasos|sumsszrascossoras|—ttercedes Bene Com 2012
11|1308|euasos|somssziascossosz|—ttercedes Benz om 2012
12|1306|Ecu2sNo|cenasarescassoses|—iercedes Benz COML 2012]

13 [1501|quado|semsearmecescosoa|—ttercedes Benz MESCAREULO 2012]

dá|1502|cousos | ommarsecessooso|—Ierceges Benz MASCARELLO 2012]

15|1505|cousa Mercedes Den MASCARELLO 2012
16|rss|Eousosa terceges gene MASCARELLO 2012
17|ass|Equsoca Herceges Bene MASCARELLO 2012
18|1506|Eousocs Mercedes Bene MASCARELLO 2012]

19 [aros|equazea erceges Bene Em 2012
20|rrc2|Eouizes|comsszrescoscosra|—tercegestenz Em 2012
21] 2001|Orvsoos|semseuorexeweiso|—iserceges Gene E 2016
22|202|omar6s|soiussuoroxmosaco|—iserceges benz E 2018
23|200»|exasrra|otiessaorexsrososs|—uercegespenz E Zore
24|aos|exnsooo|sunesssorsasromos|—iserceges Benz E 2018
25|208|catoro|sonsssorexarososa|—itercedes Bene or E
26|206|opvostz|semssiorsKarosoma|—isermeses bene cor 201]
27|207|cucssto|cemssioramarososs|—nsercenes Benz ou 2018
28|20e|cons|sonsouoroxorosoas|—mercedes mene Em 2018]

29|2000|coxzoos|sentesorexarosoar|—Ierceces Benz cout 2018
30|2010|corais|senisanrexeroeoro|—mercedes pena cout 2018
31 2om|oumstas|senseaoraxaroross|—mercedes Benz Cont 2ora
32|2012|Ecos | cemssaorexamrer|—iterceges gene Em 2018
33|2013|escrios|semasuorexarogrer|—tterceges benz Em 2018
34|zots|ooPsSss|somasaoraxarorero|—terceges tens Com 2018]

35|2015|Dersais|sonssaoraxmrorsro|—erceges gene com Em
36|2016|Enuoirs|somssorsmarosors|—mercedes bene com E
37|zomr|Gonsoss|sonsosorokbromoss|—Mercedes mene om 2018
38|2010|omega|semisioraarosoor|—mercedes pera co 2018
39|2019|EMAg22s|SONSBaSTAKErOSOS!|—tsorceges pone out 2018
40|2020|ERASIsS|SOMDBNOTOKSIOGO2O|—tserceces benz” Em 20187

at|2021|Oskzaro|oemoratoksroveS!|—rsercegescene E 2018

2|zoo|OPEStos|SeMoBASTORSNOTEZ|—rscrceges pena E 2or8

3|2029|BMMCo0ot|SOMIBASTORBIGTOM|—rsercedes Gene Sao 2038
44|2024|ENvoOSS|obiSBaOToKSNOTEAS|—tucrcedes pena SAO 2018
AS|2025|eNG20oS|soMSSsOTORBNOTES |—ticrcedes tona E 20
6|2026|EuPS32S|SOMSBSOTERBNOTEIS|—tiercedes Done E 2018
47|202r|rczo0or|somsssorekBrOrsZT|—nercegestene cao 2016
as|2020|uPOs02z|soMsSsoTEKBIOTISS|—erceges ten E 2018
29|2029|cDNS4M|SOMSSSOTERBIOTEST|—terceges nene xo E
50|20%|Ezvicoso|SeMBSIOTaKBIOTSSS|—Merceges mena xo 2018
51] 202|Erorzto|semsssOrokBrOTO2S|—tercones ten E E
57] 2032|Duoscor|semseigTokSMorTSS|—mercedes Denz Cao E53|2029|ezio2st|somsoagrokmroToSo|—hsercedes Gene Cao 2018
54|204|DENIS|semosiorokSroTeS!|—iserceges benz xo 2016
55|2035|cumzsrt|oemasaorearoreas|—uercedes pero Cao 2018
56|20%|Espoico|senssuoreksrorror|—terceges ene cao 2018

7|2os7|exsosos|stusstoromssorros|—taerceges gene ES 2018
SE|2037|EGusSOS|otussaorexerorros|—ntercedespens Sao 2038
55|2039|ExEIga!|smmassaoroororaco|—uterceges Bene SAO 2018
60|zo|Oni6ss|somsssorsksorsi|—irercegestenz E ES



RITMO - REDE INTEGRADA DO TRANSPORTE MUNICIPAL POR ONIBUS
CADASTRO DE FROTA - 10/06/21

NE TEREFKO|PLACA 'NECHASST 'MARCATCHASSI| CARROCERIA[ANO
6I|20|Equzers|somsssorocêssos|tirecdos bone MARCOPOLO 2012
62|22|cquznre|smmassarncnososa|—ttercedes eme MARCOPOLO 2012
63|210|equzerr|somssmorocueizosa|—itercoges bene MARCOPOLO 2012]

65|arca|Equzsre|omesetarocosszoso|—tercogesvenz MARCOPOLO 2012
65|2x5|couzsoo|semasaincnsszono|—ttercedesnenz uaRcoroLo 2012
66|2r07|cquatos|sempssorocnsszos|—hereges Genr MaRcoPoLo 2012
67|2me|couoeez|semesorocoeazorr|—mercegestonr 2012
68|2110|coU206s|comsnsorocnsaziso|—ierceges Den 2017
69|2111|EoU265|ommssiorocmsaztis|—Iserceges Gene 2012
TO|22|tou2ss|semsasorecouszso|—trercodes Here 2012
Ti|ara|causos|somansoracoosiogo|—mercedes nene 2912
72|ata|emu 2655|comsssorocmazoso|—herceves Benz 2912
73|25|emu2sra|ommssaorucussss2|—tserceges ben 2012
74|2124|couesro|somosorocnosisro|—tserceges Gene 2012
75|2128|Ecuass|smssamrecesasis|—ttercuges Bene 2012
76|250|Ecuases|smussanrecosssmos|—tserceses Benz 2012

7 EQU 2505|seussotecaasao|—ttercedes Benz 2012]

78 EQU2S6|smussioTeCSs3ais?|Isercedes Bene 2012

EQuaser|semssorscots2ses|—nercedes benz 2012
LOU 2500|SBMSOTOCO042420|—tiercedes benz 2012
EQu asas|somaesorscoosaoss|ttercedes Benz 2012
EQU 2591|Semsssorscaosaors|—nercedes Benz 2012
EGU 2657|comosorocoss2066|—tterceges Denz 2012
EQUads!|composoracassssoa|—terceges Den 2012
EQU 3011|cemassorscoss2os6|—ttercedes Bene 2012]

EGU 3012|seMsssoTecobs206s|—ttercedes Bene 2012]

EQUZONS|seNgodoreces:zoss|Iercedes Bene 2012

EGusoz|semssiorecesa2sor|—tercedes Bene 2012
EQU3OZE|oEMaoMOTECSSAZsOO|—Mercedes Benz 2012
EQUIO2 | semaasorecasa2966|—Mercedes Henz 2012

GU 3031|semaaanrecBsa2ias|—Mercedes Benz 2012

QU 2568|semaasoreceeasiso|—terecdes Bene 2012
EGU 3096|cemaasorscaszoso|—tterceces Benz 2012
EQU SOS!|Semsssorecosserso|—nierceces benz 2012
EQUIOS?|somsssoroch6ssros|—trcrceges Benz 2012
EGU 3033|cemsasorecobasros|—ttercedes benz E
EGU 3044|SEMaSsoTecOBSSTg?|—itercodes Benz 2012
EQUIOsS|oamsssorucêsagis |—trercegestene E
EQUIOST|ooMsssaTacHs30ITE|—terceges Den 2012

EQUIOsE|oemsergracasa2ies|—tsercegespenz 2012
EQUIOSS|oemseuorocusasTOs|—serceges benz 2012

EQU 3050|SEMSBs07aCOESS225|—teredes Benz 2012
EQU30ST|SBMSOMOTOCHEGOSS!|—tierceges enr 2012]

EQuSos | cemasaorecmeso6os|—Ierceves Henz 2017
EQUSOSS|cmMasaorecnosssrT|—Ierceges Henz 2012
EQUIOS|SBMgs4oroCHo6g620|—Iserceves Bene 2012
EQU sos | cemasaorecuusas2o|—tscrcedes Benz 2912
EQUIOS|cmmasaorocamsasas|—tsercedes Benz 2012
EQUIOsT|smmastorocem6osss|—Iserceges Ben 2012

SeMsSsorecesGasTs|—ttercoges benz 2012

1 2x9 SEnasagTeCEM6SFIS|—iterceges Benz 2017

112/20 SEMSBAOTECBOGSS?S|—tsercedes Benz 2017
113 [zm SsMaBIOTACHO6SO98|—isercodes Benz 2orz
114] 2157|coueros | ssm2cmawrcRzs2000 Voisewagen 2012
115|2306|Equasoa|semasiorachsaviar|—Isercedes Denz 2012
116|2sco|Enuzo2s|semsesorscossunso|—rercedes benz 2012
117|2505|eouersa|cemssorocnoasos|—hserceges nenr 2012
118] 2510|Eua| oemsstoracnssinio|—tscrceges cenz 2012
119/2591|couaess|oemssaorecessross|—tserceges Benz 2912]

10] 252|causo|somssorocnosorca|—nserceges en 2012



CADASTRO DE FROTA- 10/06/21rnanféRE” RUMO - REDE INTEGRADA DO TRANSPORTE MUNICIPAL POR ONIBUS

Nº TEREFIXO[ PLACA NECHASST MARCA! ANO
12)[259|emuzmro|somsssorecussoros|mercedes Benz 2012]

122|2514|couamaa|omsssoracmosarmo|—tercedes en 2012
123] 2515|eouanar|omusssaraceosaam|—tirceges eme 2012
124|26|Ecuario|ommasaaecssoros|—isercedes bene 2012
125|297|Equaros|omenosoracnsano|—tereeges teme 2012
126|238|Enuzsor|somssorscessoios|—Mercedes Benz 2012
127] 259|Eouerss|omussaorecssaois|—Iserceces Gen 2012
128 EQuzros | oomaasoracnoasiw|—iserceges pen 2012
125 EQU2To6|oBMgasorecRGaot rs|—Ierceges men 2012
130 EQuaros | somssaorecasanior|—Iserceges ten 2012
EE EQUaro|Somansoracnoasas|—hsercenes nen 2012
132 EQUasos|somastorscssaass|—Iserceges Benz 2012

3 EQUars?|somssarscesaoss|—Iserceges Benz 2012
134 EGUZIST|SOMssanTaCH6:9125|—tsercedes Ben 2012

35 EGuzeoa|ooMssaTaCESioIST|—Iercndes Benz 2012]

EE EGUIRDo|oomassTaCEsioIS?|—iercedes Ben 2012

7 EQU2BtO|opMaugIacanaaaza|remeges Dene” EA
38 EQuarsa|oemseuaracneaaror|—tserceges pena cora 2012
139 EQuerso|oomsesoracheageos|—Mercedes Benz cout 2012
140 EQuerTe|somsosorscheas o!|—terceges Gene E 2012
141 Enuares|comsssorscmoasars|—hsercedes Benz ES 2012
142 EU2o02|seMsSsoTECnosoAS|—tierceges ene Cont 2012
145 EQuerst|coMgsaorocmosg2ao|—Iserceges Denz Comi 2012

E EQuart|comssaoracesas29|Iterceges Benz om 2912
145 EQUar4S|somasaorecEsg2Is|—Isercedes Bene Em 2012
146] EGuerso|comaosorscmoss212|—Ierceges Den E 2012]

147] Equarsa|ommasaorecesssosr|—Iserceges Bene com 2012

E EGuarss|somsanrecesssass|—Iserceges Bene 2012
149 EQUZrsS|oemaagTaDE6ON9T|—isercedesbenz ESA
150|2357|couarsa|opussagracneasars|—tsercedes penz E 2012
151| 239|Eouirso|oomsesorecstasão?|—mercedes Benz cora 2012
152|292|EQuarst|opmsexoracmeasao |—hsercedes Benz E 2012

153/2064|Equarso|comsnsorscesssras|—mercedes penz Com 2012
154|2367|Euarr?|opusssorscesaora|—hserceges Benz Con 2912
155|258|Eouao|oemsssoracesimso|—herceges Benz Com 2012
156|2570|Enuarsr|somsssorscessoszo|—terceges Benr Em 2012]

157 EQUZITo|soMasOTSCES:gsIS|—Iserceges Benz Com 2012]

158 EQuaro|vemssaorecesamar|—iserceges tiene Com 2012
159 EQuzrss|oaissaoracesaspss|—Iercedes Benz Cont 2012
160 Equerta|semaeaorecesaçar |—Ierceges bene Com 2012
161 EQuarss|osudoaorecesagarr|—Iercoges benz ont 2017
162] EQUIsOS|seissaoTecêea0os7|—Isercedes Benz ot 2012
153 EQuerss|smusesorechessisa|—Iserceses benz Em 2012]

164 EQuarao|oomsesoracmeaseso|—tsercodes benz or 2012
165 EQUZoN | omussaaTaches0172|—Isercedes Benz con E
166 EQUIsZ?|opMsstOTECHaSOUaS|—tsercedes Benz cont E
167 EQuamts|ommssiTEcêssoro|—tserceges benz Es 2012
168 EGUZAS!|SoMsSOTECHBA625|—tserceges Benz Cont E
169 Equass Mercedes Bone Com 2012
170 EQuaert Mercedes Bone com 2012]

E Equaara Mercedes Benz om 2012]

172 Equzsas Mercedes Benz om 2012]

13 EQUZS2S|ommaoanrecsse rins|—Mercedes bene ot 2012]

E EQUZS2T|oomaoanrecHasons?|—Mercedes Denz Gon 2012]

15 EUCSEI6|comasanreEss22s26|—Mercedes Genz 2013
176 Ewirspso|semsesoreemorosso|—trerceges pone E17 FRINsS4|somsseorecnsproia|—Mercenes menr 2013]

178|2555|eusseos|senisscoreemssesos|—iserceges Bene Em
179|2556|FsEssos|sumassoreesoazave|—irerceges ten 2015]

180|2557|Foz7Nta|somsnsoroxnrarrso|—trerceges teme 2016



— PevmS PELE IV LESIVAVA UU IRANDPUK IE MUNICIPAL POR ONIBUSIRANHERP
CADASTRO DE FROTA- 10/06/21

NE PREFIXO|PLACA NECHASSI|MARCAT

CHASSI]

ANO
181] 2555|cuvoseo|oemsstarassossço| ercesestonz Zoe
182|2564 SEMSsOTORBAOSOS?|—trerceges gene 2018
183|2x0 SON3B107ERS "05415|—hierceges Benz 2019
184|2u1 Doss4oTeRSrOTTes Mercedes Bon 2018
185 202 SON304076KS104970|—Mercedes Benz 2010
186|24€3 DB/4304078KBN05135|—Mercedes pen 2016
187 [2404 DEMSS4OTERBNOSO2T|—erceges tona 2016
185 [2405 DOMSB4OTERONOSIIO|—Mercedes penz 2016
159] 2106|rmvorto|comsssorexarosoas|—iserceses gene 2016
190|2407|Frarsis|comascoroessosoos|—iserceses Benz 2018
191[2100|rvpssra|somossoroessosos |

—
iserceges Genz 2018

192|2409|rox253|sesssorakmosssr|—igerceges Benz 2018
195 240|roasoo|somsesorsmsososa|—terceges menz 2018
194|2411|err a0so|sonsosoramasososo|—iserceges menz 2010
195|242|mosto0o|semsesoremorasous|—uerceges penz 2018
196] 2813|Fenster|semseurexasosoro|—tsercegespenz 201
197|2414|rxDS20S|oonansorakasosest|—ierceses benz 2018
198|2415|Fontoso|oensocoreksroaosr|—Imerceges Benz 2018
199] 26|EGLars2|oemsssorekamososo|—Isercedes Denz 2018
200|2417|ExN2r0S|oomsstaToKa osso|—Isercedes Denz 20167

201|auto|FuxS5s|semsssarexarosor|—Iserceces pone 2018
202|as|Fuziste|oosscoraksosnss|—herceces Benz 2018]

203 FRIAS|SOMSBSOTEKSI0S260|—herceges Benz 2018]

204 FPU ZE!|soMsssoTMBIOsc|—terceges Benz 2018
205 EFUs26S|sbMIssOTaKENOaoS|—Iserceges Benz 2ota]
205] EVP 2276|SOMINIOTEKENOS2SO|—Ierceges Benz E
207] FONSTSS|SOM3B407KBTOSITS|—tlercedes Benz 2018
208] EGuioss|senosorecesararr|—Mercedes gene 2012
209] EQUIosT|omussanrecesrats |—Idercedes Benz MASCARELLO 2012

20|253|emusoes|sousrecosrio6|—nterceces Benz MASCAREILO 2012]

BI|250|Enusoo|omuseuorachesoses|—Iserceces benz MASCAREULO 2012
212 2505|Equioro|sempesorecasrorso|—tercoces bonz MASCAREIO | 2012]

215/2506|Emutort|somsssorscosrosas|—Mercedes menz MESCARELLO 2012
214 2509|Equsors|comsssorecosmaso|—nerceges penz MASCARELLO 2012
215|250|Enusors|somsssorscasranss|—Mercedes Benz MASCARELLO 2012
216|251|Enusoró|somssorecasssros|—mercedes Bene E27|252|emusorr|osmsssorecesrisio|—erceges eme 2012]

218 EQUSOTS|SsMIsaorECESTITEU|—ierceges tone 2012
2191 Ecusoro|aomsosorecesraros|—Mercedes bene 2012
220] EQUIGo!|omNaoanrECEsTIDAS|—Iercedes bene 2012
221 Equsoea|omasagrecssGo6m?|—Iercodes bone 2012
222 EQUIIé|oeuaaaoTeCEsTIBS?|—Itercedes Benz 2012]

235 Envios|oousssorscssT2s|—Isercedes Benz 2912
224 EQUICES|opuasaorscsTIsT |—Iererdes Gene 2012
235 EQUIDE|OBMSMOTECHSTOSSO|—Isercedes Benz MASCAREILO 2012
236] EQuIoor|coMsosoracmaTosor|—tsercedes Gen MASCARELO 2012
227] Eausoes|omss4orecassos6s|—terceges Benz HASCARELLO 2012
28 Eguaoso|aomsssorscmsriaro|—Ierceges Ben MASCARELLO 2012
29 EGUIos!|comjssorecesTosar|—Iserceges ten MASCARELO 2012]

230] EGuages|comsssorecesrostt|—tserceges bene MASCARENLO mora
Em EQUIOSS|omitssoTaCHsTIAS|—terceges pone MASCAREULO 2012
232 EQU0S6|omsesoTaChsTOG"2|—tserceges gene MASCARENLO 2012]

33 EQUIoIo|omassgracharosaa|—tsercedes gene MASCARELLO 2012
34 EQuaror|oomsouaracnoraast|—tserceges gene” MASCARELLO 2012]

235 Equaros|oempeuoracmerios?|—hercedes gene MASCARELLO 2012
236 Equaros|oemsesorecssrasos|—terceges gene 2012]

237] EQuaNce|comsasoracnaroste|—hiercedes Gene” 2012]

238|2543|Enusnos|oomsssoracmsraves|—tierceges Bene MASCARELLO 2012
239 [2546|Eouanto|oumsssoracesTsos?|—rerceges benz MASCARELLO 2012
240 [254|EUatTS|somassoracnorosos|—hdercedes gene MASCARELLO 2012]



CADASTRO DE FROTA- 10/06/21
— xRANfERE”  MIMU- REDE INTEGRADA DO TRANSPORTE MUNICIPAL POR ONIBUS

Ne FEACA NEGHASST MARCA CARROCERIA|ANO

23 EGUNIS|comsssorecEsINEss|neregestenr|mascansto|zo2
E EQUINIE|SoMSSMOTaCESTISGA|Mercegestens|MascARELO|2012
243 EQU3NS|sonissorecesrosss|—Hercedes Bene EE EQUêNto|ommsasmecesraia|—Iercedes bene 212
248, EQUINAS|omnaumracnsTiana|—iereedes Bene 2012
246 EQU3I2?|SeusssorecHsssoss|—Isercedes Bene 2012
247 EGUaNZS|oeusesorecosriasa|—isercedes men E
245 EQUar2s|opussorecmeraros |

—
Mercedes pene E

249 Equ3n2s|oomsosorscmeriaro|—mercedes bene 2012
250 EQUIr2s|oomsssorscHara2rs|—nterceges bene E
251 EQUSto|comonsoracemToNGa|—mercedes Denz 2or2
252 EQUSNSO|comsssoracemrezos|—mercedes Gene E
253 EQUINS?|coMsssorscesssoar|—nerceges eno 2012
254 EGUSNSS|coMssaoraca7IGOS|—itercedes Bene 202
255 EQUSNSs|comsasorocssrrrss|—itercedes Bene 2012
256 EGUENST|oomosaorecesoades |

—
iercedes Bene 2012

257 EQUII4O|omansgmacHaroo6s|—itercedes Denr 2012
258 EQUaNa!|ommamsoracssrossa|—Iercedes Gene 202
259 EquaNso|ommseunrecesrisio|—Mercedes Benz 2012
269 EQuara?|oomsoorocosrazas|—Mercedes err 2012
261 Equasse|ommsesorecmsrassa|—isercedes Ben 202
262 EQUataS|comsesorecosrias?|—iserceges Bene E
263 EQUIASA|SOMSB4OTaCUSTOSSY|—terceges Denz 2012
264 FRHSIO!|SBMSSNOTAJSOTEZA|—ngercedes Benz 2017

265 GOIS"|SONSBNG7aIHOra2GS|—mercedes Bene 2017

E GG 2722|SUMSSNOTaISOTHAT!|—Mercedes Bene 2017

267 FEST|obMssuGrasSOIdada|—nlerceges Benz 217
268 FXCUISA|SEMSSACIISCIE2OT|—ntercedes Bene 2269 FONTOS|SOMSsscrsIsoTaSs|—igercedes pene E
zm, OK3S55|SONaG4C 76/80/6205|—agercedes gene mancooro|2017

27 2609|rvH6sS7|SOMSG40TEsBOrE06S|—Ierceges Benz nancoporo|2017
272 | 2610|FNMKSSSO|somsstorE morasOS|—ntercedes Bene nancoroo|ZM
273|2611|Foo0s2o|somiaesorosmoreazs|—niercetes Gene 2017

274 [2os2|Emosior|sonseares serceges pera 2017

275 [2613|FExoat|soussioros erceges Bene 2017

275] asa|FOGE|somsstorEs tlercedes Bene ES
277|asis|ESP5S55|Stasssorassorasai|—nierceges Gera 2017

215 amo|vc S3510768078067|—tlerceges bene 76
719|2sir|Emis | vbnasssarsRarOIaN|—Mercedes Benz 2018

280|2618|CUBS2NA|SEMSSaDTSKBIOTIIO|—mercedes Benz E
281|2615|DSGENO|SoNSeroraRENcanão|—Idercedes bene E
282|2620|ONMAISS|DONSUADISAENOSOST|—Iercedes Benz ED
283|261|OrsOSM|SoNssanrSMaNoas!|—Izercedes Der 2018

284] 2622|crns| domssssreravonoor 218
285|2623|ONERSSS|osmsssoreravosoes 2016
286|2624|ExXOSNSS|onmsntoramvonosa 201
287|aeos|ENCISSS|somssaDTaRBIGR0Ma TO
288 SBAESDTeR 102035 E29 SONSBSSTORB1OSH2C 2018

250 SOMSBD7SKG 108057 TD8

2 DUMSEISTEKB0E030|—ulercedes emo 2018
292 9BMSBSDTBKSHOTT2?|—Mercedes Bene 21
E 9ONSBAGTSKSNOTTE|—tgercedes tens 2916

E SOMSEADTARSNOTTAZ|—Itercedes Dene 2018

E SONSGSSTEKBNOT720|—Mercedes Benz E
256 3611384970KBY07725|—Idercedes Gene 2018
297 SONSSEGTRSNOTTEZ|—Mercedes Geno 2015
255 SB3B40TAKBN0T7E3|—nercedes Benz 2015
299|2csr|FANOSET|oonstsoraRENoTTãO|—iserceges teme EI
300 [2630|EMAOStE|somssaoaeorTa”|—mercedes tenz maacoPoro|2018
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a ENS [ANS
301|2707|causos|samassorecossri2s|mercedes Benz Cor 2230 EQUINST|somassorecessi3ss|—mercedes Ben Em E303 EQuarS|semssorecessiri2|—Mercedes Benz Em 2912
304 Equarsa|ommassgrecessaisr|—terceges bone Com 2012
305 EQusrso|ommassoracessas2s|—mercedes pero ou 2012
306 Eousrsr|onmassoracsss36s|—Mercedes pera Con 2012]
307 Eouarse|oemsssoraosssmas|—mercedes pero, Con 202
308 EQuarss|opusasorecnesiirt|—Mercedes gene” cota 2012E EQUItoo|semsesorecnssmas|—hercedes Bene Em 2012
310 Equaros|cemsssorscmssiic!|—ierceges pen con 20123 Equato?|cemsssoracmss miss|—iercedes Gene Comi 2012
312 Equases | camassorscasstes|—isercedes Benz Com 2012
313 Equansa|omusssoracessias|—terceges bene com 2012
314 EQuaros|oemsssorncnosiso|—terceges pone 2012
315 EQuaros|oemsesoreCssiss|—terceges Bene 212
316 Equarso|semsesoracesovias|—ttercedes Benz ont 292
317 EQusrro|semmosgrmosssness|meredesbenr | ca) 2012
318 EQUINTt|oemsssoracessisso|—Mercedes Benz com 2012
319 EQUINTS|comaasorsceest2|—Mercedes Benz com 212E EQUIrTA|aompasorocmesasas|—Mercedes gene 2012
321 E Ea Ms 2012
322 EQuaste|omMsssorscBssiias|—Merceges Gene” 2012
323 QUHOS|soMsnsorscBesias|—tiercedes bene 2912E EquarTT|comsasorscessiss|—Mercedes Benz 2612
325 EQUINTS|comossorscess1oss|—Mercedes Bene 2012
326 Equasas|semassorscossias7|—ierceges bene 2012
327 EQuaro|oomossgiscessi3es|—Mercedes Benz 2012
328 EQusrez|oomsssoracessias|—erceges gene 2012
329 EQustas|opmassoraDSsoNoTA|—ierceges Bene” 208|339 EQuas2s|oemaesorsDBso526s|"ntercedes Benz ot33 Eoussar|gemossorsossorios|—Mercedes gen E 2015
332 Equarse|oomors277cBsT534|—Mercedes Benz maacoraro 2012
333 EQuIiso|oBmoro277cBsT561S|—Mercedes benz Nascoraro 2912
334 Equszoo|spmorsarremsrssos|—mercedes Benz MARCOPOLO E335 EQUS20t|oemerszrronsTsrss|—iserceges enz MARCOPaLO. E336 Equs2o | oomorszrrcesrs2e7|—tscrcedes Bene

Dec ET
357 Eouazos|oomerozrrcasreaso|—iserceges en 2912
338 Gecbrrt|semors2rmecsTos|—iggicedes Bene 2918
339] Es São|oomorsarrkscseae|—Mercedes Benz” 2918]
340 FRRSa16|ommoroarrKscosa2s|—tsercedes Senz ET381 Con 2297|onmorgarrBossasa|—ierceses benz 2018
342 Fresro|semsrozrrkBossass|—mercedes perz 2018
383 FUniass|”comsrszrrkscosas|—Merceges mera 2018]3a SAP 6258|Semsro2TINBOgBss6|—Mercedes gere 2018]
sas EQuasos|aomersarreosrsers|—mercedes Benz E346] Equssoz|opmsrsarremessom|tsercedes nene | coaE EQUasos|ogmsrszrrCe8Ts00S|—trerceges Benz mora
348 Equasos|oomorazrrCesTi212|—Mercedes Benz 2912]
349 EQuasos|oêmorazrrcesTs26s|—ticrcedes Ber 2912
350 EQuasos|oemorgzrrossrasoo|—merceges pero EA351 EQussor|semerózrromsri227|—tercedes Benz 2042
352 EQusate|samorazrressrr2s|—tuercedes Benz 2012
353 EQusoss|oemorszrrossrisis|—merceges penz EAE Fonz6ss|oemorgzrrEnssoses|Mercenesgenz 1

2on4
10/06)

ULOS]

Idade Média da Frota = 6,9 anos
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| de Ribeirão Pretoicipal

Adriana Carvalho

Secretária Adjunta

Secretaria Municipal da Administração

Prefeitura Muni

Seguem informações prestadas pelo Departamento de Administração Geral, conforme

A ASTEL

solicitado.
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

CONTRATO Nº.

QYhroiz
CONTRATO DE OUTORGA DE CONCESSÃO
(OUTORGA DE CONCESSÃO A TÍTULO ONEROSO
PARA EXPLORAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTE COLETIVO PÚBLICO DE
PASSAGEIROS NA CIDADE DE RIBEIRÃO PRETO)

QUE ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO E PRÓ URBANO —

CONSÓRCIO RIBEIRÃO PRETO DE TRANSPORTES.

Ao vigésimo oitavo dia do mês de maio de 2012, presentes de um tado o Município de Ribeirão
Preto, registrado no CNPJ sob nº 56.024.581/0001-56 doravante denominada simplesmente
CONCEDENTE, e por outro o consórcio Pró Urbano - Consórcio Ribeirão Preto de
Transportes, registrado no CNPJ sob nº. 15.474.043/0001-86, denominada simplesmente
CONCESSIONÁRIA, constituído pelas empresas Rápido D'Oeste Ltda. (CNPJ/MF sob o nº.
55.958.318/0001-71), TURB Transporte Urbano S.A. (CNPJ/MF sob o nº. 05.460.034/0001-82).
TRANSCORP - Transportes Coletivos Ribeirão Preto Ltda. (CNPJ/MF sobo nº. 53.906.335/0001-

30)e Sertran Sertãozinho Transportes e Serviços Ltda. (CNPJ/MF sob o nº. 01.302.083/0001-36),
ambas devidamente representadas pelos signatários qualificados abaixo, celebram o presente
CONTRATO DE CONCESSÃO, nos termos do disposto nas Leis Federais nºs 8666/93 e
8987/95 e Lei Complementar nº 2471, de 05/09/2011, bem como no Edital de Concorrência nº
41/2011-6 e nas demais normas aplicáveis à espécie, mediante as cláusulas e condições a seguir
expostas.

Signatários pela Concedente:

Dárey da Silva Vera - Prefeita Municipal. solteira, residente e domiciliada na Rua Olga Benário
Prestes, nº. 200, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, portadora do RG nº.
16.397.968-6 e do CPF nº. 092.472.238-06.

Marco Antoniodos Santos — Secretário Municipal de Administração, casado,residente e

portador do RGnº. 6.908.592 e do CPFnº. 654.302.128-49.
domiciliado na Rua Cerqueira Césarnº. 1573, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, dá
William Antonio Latuf — Superintendente da TRANSERP - Empresa de Transporte Urbano de
Ribeirão Preto, casado, residente e domiciliado na Rua João Mangabeira nº. 46, na cidade de
Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, portador do RG nº. 11.435,303 e do CPF nº. 005.475.378-32.

Signatários pela Concessionária:

Neida lasbek Felício — Empresária. viúva. residente e domiciliado na Rua Campos Sales nº. 370.
na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, portadora do RG nº. 4.148.624-9 e do CPF nº.
122.420.518-90, representante da empresa Rápido D'Oeste Ltda.

Roque Felício Netto — Empresário, casado, residente e domiciliado na Rua Coronel Luis da Silva
Batista nº. 905 apto. 112. na cidade de Ribeirão Preto. Estado de Sofeo portador do RG nº.
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22.598.870-7 e do CPF nº. 213.759.368-83. representante da empresa Rápido D'Oeste Ltda.

Henrique Constantino — Brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida Dom Jaime de
Barros Câmara nº. 300,na cidade de São Bemardo do Campo, Estado de São Paulo, portador do
RG nº. 1.022.856 e do CPF nº. 443.609.911-34, representante da empresa Turb Transporte Urbano
S.A.

Joaquim Constantino Neto — Brasileiro, casado,residente e domiciliado na Avenida Dom Jaime de
Barros Câmara nº. 300,na cidade de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, portador do
RG nº. 17.365.750 e do CPF nº. 084.864.028-40, representante da empresa Turb Transporte
Urbano S.A.

Carlos Roberto Cherulli - Administrador de Empresas, separado judicialmente, residente e
domiciliado na Rua Atibaia nº. 100 apto 142, na cidade de Ribeirão Preto. Estado de São Paulo.
portador do RG nº. 4.922.646-7 e do CPF nº. 017.771.378-02, representante da empresa Turb
Transporte Urbano S.A. .

Luis Gustavo Guimarães Vianna - Empresário, casado, residente e domiciliado na Rua Luciana
Mara Ignácio nº. 575, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, portador do RG nº.
19.166.491-1 e do CPF nº. 109.166.1 18-92, representante da empresa TRANSCORP — Transporte
Coletivo Ribeirão Preto Ltda.

Luís Antônio Felício Júnior - Empresário, divorciado, residente e domiciliado na Avenida
Costábile Romano nº. S40, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, portador do RG nº.
22.956.498-7 e do CPF nº. 199.308.858-03, representante da empresa Sertran Sertãozinho
Transportes e Serviços Ltda.

Pedro Henrique Cavalheiro Reis - Administrador de Empresas, casado, residente e domiciliado na
Rua Médico Mário Marques nº. 80, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, portador do
RG nº. 22.105.266-5 e do CPFnº. 167.228.788-05, representante da empresa Sertran Sertãozinho
Transportes e Serviços Ltda.

Marcos de Paula Marques — Engenheiro Civil, casado, residente e domiciliado na Rua Romildo
Cantarelli nº. 378, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, portador do RGnº. 7.882.906
e do CPF nº. 005.380.748-09, representante da empresa Sertran Sertãozinho Transportes e Serviços
Lida.

é
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CAPÍTULO I- DO OBJETO

Cláusula 1º O presente CONTRATO DE CONCESSÃO tem por objeto a CONCESSÃO DA
EXPLORAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO PÚBLICO DE
PASSAGEIROS no Município de Ribeirão Preto, por conta e risco da Concessionária, em lote
único conforme estabelece este instrumento, o Edital da Concorrência nº 41/2011 e as normas e
procedimentos editados pela Prefeitura do Município de Ribeirão Preto.

Parágrafo 1º O serviço objeto deste contrato constitui serviço público essencial, permanentemente
à disposição do usuário, devendoser prestado sem solução de continuidade e com observância das
condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade. cortesia e
modicidade das tarifas, nos termos da lei e do regulamento.

Parágrafo 2º O serviço de transporte coletivo de passageiros abrangido pe-obieto da mea. J x
y aÉ Departamento de Administração
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todo aquele realizado mediante o uso de veículos sobre pneus. de uso público. com tabelas de 8
horários e trajetos definidos, portanto, excluídos, os serviços de fretamento, de transporte de T
escolares, aqueles exclusivos para o transporte de pessoas com necessidades especiais e outros de 8
tecnologias diversas das de ônibus. microônibus e assemelhados, a

Ez
Parágrafo 3º Constitui ainda, objeto do contrato, a execução dás seguintes atividades: o

23
1. Implantação de Sistema de Monitoramento e Controle Operacional do Transporte 8

Coletivo de Ribeirão Preto (SMTC), bem como a sua operação durante 6 prazo da a
Concessão: 2

E

Hl. Implantação de Sistema de Bilhetagem Eletrônica (SBE) destinado à comercialização 2
de passagens e ao controle do uso do serviço de transporte coletivo, bem' como a sua o
operação durante o prazo da Concessão; 2

5
E

HJ. Implantação de Sistema de Relacionamento com os Usuários do Transporte Coletivo B
de Ribeirão Preto (SRU), bem como a sua operação durante o prazo da Concessão; 2

B
IV. Operação, segurança patrimonial, limpeza e conservação dos Terminais de Ônibus. E

estações e pontos de parada. 8

Ê
S

Cláusula 2 As viagens de transporte coletivo determinadas para serem executadas pela <á É

Concessionária serão organizadas pela Concedente na forma de linhas, cujas especificações serão ãe
expressas através de Ordens de Serviço de Operação — OSO. 2 s
Parágrafo 1º A relação das linhas a serem operadas a partir do início da operação dos.serviços.
nos termos do Projeto Básico integrante do Edital da Concorrência nº 41/2011 serão definidos na
Ordem de Serviço Inicial.

'

Parágrafo 2º Durante os dois primeiros anos contados do início da operação dos serviços a
Concessionária promoverá às adequações operacionais especificadas para as etapas do Programa
de Transporte Coletivo, conforme definido no Edital de Concorrência nº 41/2011.

Parágrafo 3º No. decorrer do prazo da concessão as especificações operacionais do serviço de
transporte (itinerário, frequência, horários e frota das linhas) serão adequadas às necessidades de
melhor atendimento da população, do desenvolvimento urbano, da racionalidade e economia dos Ju
serviços, sempre de acordo com a orientação do Município de Ribeirão Preto, através-da Transerp. inado

digitalmente

por

ANDRE

LUIS

D

impressa,

acesseosite
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Cláusula 3. À Concessionária poderá contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades
inerentes, acessórias ou complementares ao serviço concedido mediante prévia autorização da
Concedente, .

A

DiParágrafo 1º. A Concessionária será responsável pelos atos praticados pelo
contando? s

respondendo junto à Concedente pelo serviço prestado.

Parágrafo 2º A contratação de terceiros não configurará o instituto da sub-concessão, nem
acarretará nenhum vínculo do contratado e seus prepostos com a Concedente.
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CAPÍTULOII - DO PRAZO

Cláusula 4 O prazo inicial da concessão é de 20 (vinte) anos, podendo ser prorrogado poraté igual
periodo,a exclusivo critério da Concedente. para que seja atendido o interesse público, vinculado
ao incremento de investimentos, objetivando o atendimento de novas necessidades do sistema de
transporte coletivo urbano.

.

Parágrafo 1º Ocorrendo a prorrogação do contrato, a Concessionária deverá realizar novos
investimentos a título de outorga no valor e nas condições a serem definidas na ocasião, em razão

de avaliações econômico-financeiras a serem realizadas há época.

Parágrafo 2º Em um prazo de 12 (doze) meses anteriores ao vencimento do prazo contratual, a
Concessionária deverá manifestar interesse na prorrogação, encaminhando pedido por escrito ao
CONCEDENTE. queo decidirá. impreterivelmente no prazo de 90 (noventa)dias.

Parágrafo 3º A avaliação da satisfação dos serviços será realizada pela Concedente de forma
sistemática ao longo do prazo da concessão, na forma do disposto no Contrato, em especial. do
Capítulo XII.

Cláusula S No prazo de 15 (quinze) dias a contar da assinatura deste contrato a Concessionária
deverá apresentar um plano de mobilização para o início da operação dos serviços contendo as
seguintes informações mínimas:

a. Ações e cronograma relativo ao fornecimento da frota de ônibus;
b. Ações e cronograma relativo à implantação do Sistema de Bilhetagem Eletrônica;
e. Ações e cronograma relativo à implantação do Sistema de Monitoramento da

Operação;
d. Ações e cronograma relativo à implantação do Sistema de Relacionamento com os

Usuários;
e. Indicação das instalações de garagem que serão utilizadas ou ações e cronograma

relativo à viabilização destas instalações;
f. Ações e cronograma relativo ao provimento da equipe profissional necessária à

execução dos serviços.
8. Ações e cronograma relativo à realização dos investimentosa título de outorga.
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Parágrafo 1º O Plano de Mobilização será analisado pela Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto,
através da Transerp,e será objeto de negociações com a Concessionária, visando o estabelecimento il
de um cronograma de açõesde viabilização dos compromissos assumidos.

Parágrafo 2º Aprovado o Plano de Mobilização será expedida a Ordem de Início de Execução dos
Serviços, que fixará a data de início de operação, bem comoas demais datas associadas à execução
dos compromissos definidos neste contrato, observando, entretanto os prazos máximos definidos
no Edital de Concorrência nº 41/2011.

[ne

Parágrafo 3º No decorrer do prazo estabelecido entre a data de expedição da Ordem de Início de
Execução dos Serviçose a data de início da operação, a Transerp realizará um acompanhamento da
execução do Plano de Mobilização, podendo convocar a Concessionária a prestar os
esclarecimentos necessários. bem como realizar diligências no sentido de garantir que as açõés
indicadas sejam efetivamente realizadas.
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Edital de Concorrência nº 41/2011. a Concessionária deverá observar os seguintes prazos:

a. Apresentação do Plano de Trabalho contendo o planejamento da implantação do
SMTC: 15 (quinze) dias a contar da assinatura do contrato de concessão:

b. Implantação dos equipamentos de ITS a bordo dos ônibus: concomitante com o início
de operação do serviço.

c. Implantação do CCO e Data Center: | (um) mês antes do início de operação dos
serviços concedidos.

d. Instalação do CFTV em terminais, estações de integração, pontos de parada ou outros
locais especificados: de acordo com o cronograma de implantação da infraestrutura.

e. Câmeras de vídeo embarcadas para monitoramento nos veículos: concomitante com o
início de operação do serviço.

f. Apresentação do Plano de Trabalho contendo o planejamento da implantação do SRU:
2 (dois) mesesa contar da assinatura do contrato de concessão.

£&. Implantação da Central de Relacionamento com o Cidadão: concomitante com o início
da operação dos serviços. .

h. Divulgação de informações via Painéis de Mensagens Variáveis: de acordo com o
cronograma de implantação da infraestrutura.

i. Divulgação de informações via consulta por celular: 12 (doze) meses a partir do início
da operação.

j. Implantação de painéis e placas em terminais, estações de integração e pontos de
parada: de acordo com o cronograma de implantação da infraestrutura.

k. Disponibilização de informações de próxima parada em áudio intemo no veículo: de
acordo com o cronograma de entrada em operação dos ônibus que receberão esta
funcionalidade.

.

1. Implantação de painéis digitais com informações nos veículos: concomitante com a
entrada em operação dos veículos.

m. Desenvolvimento do Diagrama de Rede: concomitante com o início de operação do
serviço.

n. Desenvolvimento e distribuição do Guia Ônibus Ribeirão Preto: impressão e
distribuição de metade da tiragem definida antes do inicio de operação dos serviços, e
segunda metade nos primeiros 6 (seis) meses a partir do início da operação dos
serviços.

o
o. Desenvolvimento do Sitio Ônibus Ribeirão Preto: concomitante com o início de

operação do serviço.
p. Disponibilização do serviço de atendimento telefônico com acesso gratuito:

concomitante comoinício de operação dos serviços.
q. Implantação e plena operação do Sistema de Bilhetagem Eletrônica (SBE):

concomitante com o início de operação do serviço
r. Execução das obras, serviços e fornecimentos englobadosnos investimentos a título de

outorga da concessão: conforme cronograma de desemboiso dado na Cláusula 34.
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Cláusula 6 Quinze dias antes da data de início da operação, a Concessionária deverá apresentar a
relação de veículos com que iniciará a operação, identificando as suas características, na forma
definida pela Transerp, bem como deverá indicar a(s) garagem(ns) em que operará.

Parágrafo 1º A Transerp realizará vistorias na frota e nas instalações de garagem podendo recusá-
las total ou parcialmente se elas não estiverem de acordo com as especificações.
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da cobrança das multas estipuladas neste contrato.

Parágrafo 3º O não cumprimento das condições dispostas nesta cláusula, ou a não aprovação dos
veículos e das instalações de garagem, mesmo após o prazo para regularização. caso venha a ser
estabelecido, importará na caducidade do Contrato de Concessão e na cobrança da multa, sem
prejuizo das demais penalidades cabíveis.

CAPÍTULO II - DOS SERVIÇOS, DOS VEÍCULOSE DAS LINHAS

Cláusula 7 Os serviços objeto deste contrato se caracterizam pela execução das viagens de
transporte coletivo por meio dos veículos disponibilizados para tanto, que no momento de início de
operação serão organizadasnas linhas apresentadas na Ordem de Início de Execução dos Serviços.

Parágrafo 1º Os veículos a serem utilizados pela Concessionária no serviço de transporte coletivo
deverão atender às especificações do Código de Trânsito Brasileiro - CTB e demais normas da
legislação federal pertinente (CONTRAN. CONMETRO, CONAMA)e a legislação quanto à
acessibilidade, bem como às estabelecidas ou que vierem a ser determinadas pela Concedente ou
por outros órgãos competentes e neste último caso, sempre precedido do respectivo estudo de
viabilidade técnica e readequação do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato.

Parágrafo 2º Na execução dos serviços serão empregados veículos na quantidade necessária à
execução das viagens, que comporão a frota operacional, e veículos adicionais, que comporão a
reserva técnica, correspondendo ao máximo de veículos que poderão estar paralisados para
manutenção ou qualquer outro motivo.

Parágrafo 3º A Concessionária obriga-se a manter, durante a concessão a frota com a idade
máxima de 10 (dez) anos para os ônibus e de 8 (oito) anos para microônibus.

Parágrafo 4º. A idade média máxima do conjunto da frota de ônibus e microônibus será de 4
(quatro) anos.

Parágrafo 5º. O cálculo da idade média da frota será realizado considerando como idade de cada
veículo, o total de meses, convertidos em anos, calculado pela diferença entre o mês e ano de

.

realização do cálculo e o mês e ano do primeiro encarroçamento do veículo, sobre chassi novo, 1

comprovado por documentaçãooficial do fornecedor do chassi e da empresa encarroçadora. Jade"

Parágrafo 6º. No caso de veículos não novos que venham a integrar a frota e que, porventura, não
possuam a documentação comprobatória descrita no Parágrafo 5º desta cláusula, será considerado EC
o mêse ano de fabricação do chassi.

Parágrafo 7º Os veículos novos utilizados para o início de operação deverão ser mantidos nafrota
da empresa, no mínimo, durante os primeiros 4 (quatro) anos do prazo da concessão.

Parágrafo 8º. A substituição de veículos (renovação da frota) estará sujeita a aprovação da
Transerp.
Cláusula 8 Durante o prazo da Concessão. a Operadora cumprirá com os Termos de Compromisso
e propostas por ela apresentadas no processo licitatório que deu origem à Concessão, bem como
com as especificações e condições que integram o Edital de Concorrência nº 41/2011.

Cláusula 9 Os veículos que serão empregados na execução dos serviços Beverão ser cadas!
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junto à Transerp, devendoainda, atender à condição de estarem vinculados com exclusividade à
operação dosserviços no Sistema de Transporte Coletivo de Passageiros do Município de Ribeirão
Preto.

Parágrafo 1º O registro dos veículos dar-se-á através de requerimento encaminhado pela
Concessionária. no qual deverão constar os dados do veículo para o qual é solicitada a inclusão
e/ou exclusão do cadastro, acompanhado, no caso de inclusão, dos documentos que comprovem a
propriedade e posse. ou posse, e a respectiva Nota Fiscal de aquisição, Contrato de Compra e
Venda ou de Leasing.

Parágrafo 2º. Os veículos serão submetidos à vistoria prévia realizada por pessoal próprio ou por
terceiros designados pela Transerp, antes do deferimento do seu registro.

Parágrafo 3º. As informações fornecidas estarão sujeitas à verificação pela Transerp. que poderá
efetuar as diligências necessárias para sua comprovação.

Cláusula 10 A Transerp poderá, a qualquer tempo,alterar a quantidade de veículos vinculados ao
serviço, aumentando-a ou diminuindo-a, em função da necessidade do atendimento dosusuários.

Parágrafo único Havendo necessidade de ampliação da frota ou de alteração de sua especificação.
a Concessionária será informada com antecedência de 15 dias, devendo se manifestar em um prazo
máximo decinco dias úteis, contado a partir da comunicação.

Cláusula 11 A Transerp, através de Ordem de Serviço de Operação - OSO, fixará a especificação
técnica do serviço de transporte, a qual reunirá as informações operacionais necessárias à sua
execução.

Parágrafo 1º. A Transerp modificará as Ordens de Serviço de Operação sempre que houver
alterações na demanda, necessidade de revisão da oferta do serviço, por mudanças no sistema
viário ou no tráfego, com consequente alteração na velocidade operacional e no tempo de ciclo das
linhas.

Parágrafo 2º A Concessionária poderá sugerir, para avaliação da Transerp, o quadro horário da
linha, realizando os ajustes operacionais necessários, respeitando a oferta de viagens em
quantidade suficiente para o atendimento da demanda, fixados pela Transerp.

Parágrafo 3º. Apresentados os estudos relativos à especificação do serviço pela Transerp, a
Concessionária terá um prazo máximode cinco dias úteis para apresentação das propostas referidas
nesta cláusula, a qual deverá ser analisada em igual prazo.

Parágrafo 4º. Durante o periodo de apresentação e análise referida no parágrafo anterior. caso
necessário, vigorará a especificação do serviço inicialmente definida pela Transerp.

Cláusula 12 Caberá á Concessionária a execução dos serviços de operação, segurança patrimonial,
limpeza, conservação e outros serviços dos Terminais de Ônibus, de acordo com as especificações
que vieremaserdefinidas e com as diretrizes do Edital.

Cláusula 13 Durante a vigência deste Contrato de Concessão, a
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dispor,para a guarda de seus veículos, de garagem ou garagens fechada(s) com área(s) de
estacionamento, inspeção e administração, na qual só poderão ser desenvolvidas atividades
relacionadas com serviços de transporte coletivo, ou expressamente autorizadas pela Transerp.

Parágrafo 1º A garagem ou garagens a quese refere esta cláusula deverá(ão) dispor, para o início
de operação,da infraestrutura mínima prevista no Edital da Concorrência nº 41/2011. a qual deverá
ser mantida durante a vigência da concessão.

Parágrafo 2º A Concessionária poderá, além das instalações de garagem, dispor de instalações
avançadas para apoio à operação das linhas, voltadas a oferecer instalações operacionais, para o
pessoal a serviço e estacionamento temporário de veículos.

CAPÍTULO IV - DA OPERAÇÃO

Cláusula 14 A Concessionária se obriga a colocar permanentemente à disposição do usuário os
serviços abrangidos por este contrato, na forma, remuneração, percursos, horários e demais
elementos do serviço determinados pela Transerp, em conformidade com o presente instrumento,
com o Regulamento do Serviço de Transporte Coletivo de Passageiros do Município de Ribeirão
Preto, com a Ordem de Serviço de Operação - OSOede acordo com as normas e procedimentos
pertinentes, contra a única exigência da entrega. pelos usuários, dos meios de pagamento da tarifa
legalmente válidos.

Parágrafo único A Concessionária deverá implantar, manter e operar um Sistema de
Relacionamento com os Usuários do Transporte Coletivo de Ribeirão Preto (SRU) de acordo com
projeto a ser submetido a avaliação da Transerp, o qual deverá observar as especificações mínimas
definidas no Edital da Concorrência 11º 41/2011.

Cláusula 15 A Concessionária somente poderá efetuar alterações nos itinerários das linhas nos
casos estritamente necessários, por motivos eventuais, devidamente compatíveis, de impedimentos
devias e logradouros, as quais deverão cessar irnediatamente após o término dos mesmos.

Cláusula 16 É proibida a interrupção das viagens, salvo em caso fortuito ou de força maior. caso
em que a Concessionária fica obrigada a realizar as providências necessárias para garantia, ao
usuário, do prosseguimento de sua viagem.

Parágrafo único A Concessionária cbriga-se a transportar os usuários que não tenham completado
sua viagem por força de interrupção da viagem do veículo em que se encontrava.

CAPÍTULO V - DO PESSOAL E SERVIÇOS

Cláusula 17 A Concessionária é responsável direta e exclusiva pelos serviços objeto deste
Contrato de Concessão, respondendo por seus empregadose prepostos nos termos dalei, por todos
os danose prejuízos que, na execução dos serviços, venham, direta ou indiretamente. provocar ou
causar à Concedente ou a terceiros.

Cláusula 18 A Concessionária deverá somente contratar pessoas idôneas, devidamente. habilitadas -
e capacitadas fisico. mentais e psicologicamente para sua função e
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para as funções de operação. manutenção e reparos nos veículos, sendo essas contratações regidas
pelo direito privado e legislação trabalhista, não havendo qualquer relação entre os terceiros
contratados pela Concessionária e a Concedente.

Parágrafo único Para o início de operação dos serviços a Concessionária, nos termos do
Compromisso assumido na documentação apresentada na Licitação, dará preferência à contratação

de pessoal que já atue na prestação do serviço de transporte coletivo no Município de Ribeirão
Preto. ressalvados os impedimentos criminais e de saúde destes operadores.

Cláusula 19 A Concessionária adotará processos adequados para a seleção e treinamento de
pessoal, em especial aos funcionários que desempenham atividades relacionadas com o público e
com a segurança do transporte.

Parágrafo único O pessoal da Concessionária deverá ter boa apresentação no exercicio de suas
atividades. urbanidade no tratamento com o público e respeito ao Regulamento do Serviço de
Transporte Coletivo de Passageiros do Municipio de Ribeirão Preto.

Cláusula 20 A Concessionária deverá oferecer cursos regulares de ireinamento e de
aperfeiçoamentopara o seu pessoal

Parágrafo 1º. A Concessionária divulgará e fará cumprir, junto ao seu pessoal, o Regulamento de
“Transporte Coletivo de Ribeirão Preto e o Código de Conduta dos profissionais a serviço do
transporte coletivo de Ribeirão Preto.

Parágrafo 2º. A Concessionária deverá promover treinamento com todos os seus motoristas e
demais funcionários empregados no atendimento ao público no mínimo | (uma) vez ao ano.

Parágrafo 3º. A Transerp supervisionará a execução dos Programas de Treinamento realizados
pela Concessionária.

Cláusula 21. O pessoal da Concessionária deverá se apresentar nos locais de serviço com
uniforme. identificação e equipamentos de segurança previstos na legislação.

Cláusula 22 Os agentes de fiscalização poderão determinar em situações de urgência ou de
comprometimento da segurança do usuário o afastamento imediato, em caráter preventivo, de
qualquer funcionário da Concessionária, que tenha cometido violação grave de dever previsto no
Regulamento de Transporte Coletivo de Passageiros do Município de Ribeirão Preto.

CAPÍTULO VI- DO CONTROLE DOS SERVIÇOS

Cláusula 23 A fiscalização dos serviços dé transporte prestados pela Concessionária, especificados
nas Ordens de Serviço de Operação, no Regulamento do Serviço de Transporte Coletivo de 1
Passageiros do Município de Ribeirão Preto ou relacionados no presente contrato, será exercida ú
pela Transerp, através de pessoal credenciado c devidamente identificado. A 1
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formas de controle. documentais e não documentais, que servirão como fontes de informações para
as medições, controle de qualidade, remuneração e planejamento dos serviços objeto deste
Contrato de Concessão.

Cláusula 25 A Concessionária deverá implantar, manter e operar um Sistema de Monitoramento e
Controle Operacional do Transporte Coletivo de Ribeirão Preto (SMTC) de acordo com projeto a
ser submetido à avaliação da Transerp, o qual deverá observar as especificações mínimas definidas
no Edital da Concorrência nº 41/2011.

Cláusula 26 A Concessionária deverá implantar, manter e operar um Sistema de Bilhetagem
Eletrônica (SBE) de acordo com projeto a ser submetido à avaliação da Transerp, o qual deverá
observar as especificações mínimas definidas no Edital da Concorrência nº 41/2011, bem como
deverá estar plenamente operacional paraoinicio da prestação dos serviços da concessão.

Cláusula 27 A Concessionária obriga-se a disponibilizar nas dependências da Transerp os
equipamentos, softwares e links de comunicação que permitam a recepção dos dados oriundos do
Sistema de Monitoramento e Controle Operacional do Transporte Coletivo de Ribeirão Preto
(SMTC) e do Sistema de Bilhetagem Eletrônica (SBE), conforme especificações definidas no
Edital da Concorrência nº 41/2011 e nos projetos destes sistemas que deverão ser apresentados
para aprovação pela Transerp. -
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Parágrafo 1º A Concessionária autoriza a Transerp, caso necessário, durante a vigência do
Contrato de Concessão, a instalar outros equipamentos, mecânicos e/ou eletrônicos, de medição,
aferição e monitoramento nos veículos vinculados à Concessão, bem como em suas instalações de
garagem.

Parágrafo 2º No caso ainda, de ocorrência de avarias ou quebra de quaisquer equipamentos
mencionados no parágrafo anterior que sejam de propriedade da Concedente ou de empresa por ela
contratada, caberá a Concessionária a' cobertura dos custos de reposição do funcionamento dos
equipamentos, salvo comprovação de isenção da Concessionária no ato que gerou a avaria.

,rrCláusula 28 A Concessionária se obriga a fornecer à Transerp os resultados contábeis. dados Aestatísticos e quaisquer elementos que forem solicitados para fins de controle e fiscalização. A.atendendo aos prazos e formas de apreseniação fixados pela Transerp,respeitados, quando houver,
os prazos legais.

Cláusula 29 A Concessionária se obriga a manter durante toda a vigência da Concessão.
administração específica e escrituração de natureza contábil, fiscal. trabalhista e previdenciária.
formulada em separado, abrangendo apenas os serviços objeto deste contrato.

Cláusula 30 A Concessionária deverá enviar até o 10º dia útil de cada mêsos relatórios e ivos
de dados operacionais relativosà oferta do serviço, demanda de passageiros transportados, e outras A.
informações relevantes e associadas à prestação do serviço. conforme modelos e procedii
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CAPÍTULO VII-DOS INVESTIMENTOS A TÍTULO DE OUTORGA

Cláusula 31 A Concessionária pagará um valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) à
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, o qual será empregado nos primeiros meses, a contar do
início da operação dos serviços, ao pagamento de subsídio à tarifa dos passageiros, em razão da
implantação do Projeto Piloto de isenção da tarifa paga pelos estudantes.

Parágrafo único. O pagamento do valor acima será realizado em 4 (quatro) parcelas, de igual
valor,isso é, de R$ 1.500.000,00 (um rnilhão e quinhentos mil reais), com a 1º parcela vencendo na
data de início de operação dos serviços e as demais três parcelas na mesma data dos meses
subsequentes.

Cláusula 32 A Concessionária realizará as obras, os fornecimentos, instalações e serviços
vinculados aos investimentos previstos no Programa de Transporte Coletivo de Ribeirão Preto.
definidos como contrapartida pela outorga da concessão.

Cláusula 33 Os investimentos a serem realizados compreendem os seguintes objetos:

Construção do Terminal Jerônimo Gonçalves;
Construção do Terminal Central;
Construção de 8 (oito) estações de integração nos bairros;
Construção da Estação Catedral,
Construção de Corredores Operacionais (projeto piloto);
Fomecimento e implantação de 500 (quinhentos) abrigos padrão em pontos de parada;
Instalação de placas de identificação do código de ponto de parada em 2.800 pontos;
Instalação de placas e ou painéis em pontos de parada com informações aos
passageiros em 1.500 pontos;
Elaboração e impressão qe 30.000 unidades úo Guia de Ônibus de Ribeirão Preto;
Fomecimento e instalação de sistema de captura e transmissão de imagens (CFTV) em
15 locais de maior movimentação de passageiros; .k. Fomecimento e instalação de Painéis de Mensagens Variáveis (PMV) em 15 locais de ,
maior movimentação de passageiros para divulgação de horário de passagem dos

pe
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Parágrafo único. As especificações básicas e os anteprojetos correspondentes a estes
investimentos são os relacionados nos Anexos 1.3, 1.4 e 1.8.do Edital da Concorrência nº 41/2011.

Cláusula 34 O valor total dos investimentos definidos na Cláusula 33 é de R$ 23.435.000,!

(2(vinte e três milhões, quatrocentose trinta e cinco imil reais).

Parágrafo 1º Os investimentos serão realizados de acordo com o seguinte cronograma
67)

desembolso:

Tem Valor(Rs)|Anesdo [MEsbico|Més0700 [Mês 13 ao|Mês 15 20|Mês 25 ao|Aoiangodos |
Início de Mês 06. Mês 12 MES 18. Més 24. Mês 30. Gemais anos
Operação. do

al concessão
Terminal 7.930.000,00 7.930.000,00
Jerônimo .

Gonçalves 1

Terminal 7.100.000,09 3.559.000,00|3 550.000,00
Cento l
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Estações de|1.200.000,00 . a 400.000,00 400000,00|40000000 1

Baimo
Estação TE NOUGO [5] 720000000
Cotedrai

00.000,00 SOGGOO

3.000.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 75.000,00 2.625.000,00

650.000,00|325.000.00|325.000,00

700.000,00 350.000,00|350.000,00

B75.000,00 33750000|337.500,00

300.000,00 350.000,00

180.000,00 180.000,00

23.435000,00|325.000,00|750.000,00|42500000[10,922.500,00|4.352.500,00|4.025.000,00|282500000

Parágrafo 2º Na hipótese dos recursos definidos no caput desta cláusula serem insuficientes para à
realização da totalidade das implantações emrazão de alterações ou adequações de projetos. bem
como por motivos imprevisíveis ou alheios à Concessionária, a Concedente adotará soluções
administrativas que permita a conclusão do programa de investimentos.

Parágrafo 3º Na hipótese dos recursos definidos no caput desta cláusula serem superiores aos
necessários para a realização da totalidade das implantações em razão de alterações ou adequações
de projetos, bem como por motivos imprevisíveis ou alheios à Concessionária, a Concedente
definirá novos investimentos ou complementações de investimentos.

Parágrafo 4º A Concedente poderá determinar a revisão dos investimentos previstos, desde que
abrangidos no Programa de Transporte Coletivo, respeitado o cronograma de desembolso dado
nesta cláusula.

Parágrafo 5º Em virtude da necessidade de prévias desapropriações, desafetações de áreas e
outros requisitos, os valores correspondentes aos investimentos nas obras do Terminal Central, das
Estações de Bairro e da Estação Catedral deverão ser pagos à Prefeitura Municipal de Ribeirão
Preto, observado o cronograma de desembolso dado nesta cláusula.

Parágrafo 6º O orçamento executivo das implantações previstas nesta cláusula, bem como o
acompanhamento efetivo dos investimentos realizados pela Concessionária será realizado pela
Concedente na forma definida na Cláusula 35.
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CAPÍTULO VIII-DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS PROJETOS E OBRAS

Cláusula 35 Todos os projetos produzidos pela Concessionária deverão ser submetidos à prévia
avaliação da Concedente, mediantê envio dus correspondentes arquivos e desenhos para cada fase
de desenvolvimento: (1) estudos funcionais: (Il) projeto básico e (II[) projeto executivo. no que
couber. e
Parágrafo 1º. A Concessionária, apos a realização dos eventuais ajustes finais dos projetos
demandados pela Concedente deveá tsicaminhar toda a documentação correspondente, comp« stá
por: (1) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos profiss) -jesponsáveis pejós

Departam:
DT ani eso meme cu

ento de Administraçãoacatar en.

4

a

nico

e
foi

assinado

digitalmente

por

ANDRE

LUIS

DA

SILVA.

e

o

Para

verificar

a

autenticidade

desta

cópia

impressa,

acesse

o

site

hitps://ribeiraopreto.solarbpm.softplan.com.br/atendimento

e

informe

o

processo

PMRP

2021/109506

e
o

código

OL4HIGSH.

ô!O
original

deste

documento

é
eletr:



K

Página: 22

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

projetos; (II) desenhos; (III) memoriais descritivos e de cálculo (quando pertinente) e (IV)
planilhas de quantidades.

Parágrafo 2º. A Concedente formalizará a aprovação final dos projetos mediante termo de aceite
do projeto e liberação para a execução das obras.

Cláusula 36 A Concessionária apresentará para aprovação da Concedente um orçamento básico de
execução das obras, dos fornecimentos e instalações de acordo com os projetos aprovados.
indicando os custos unitários e o custo total por item de execução da obra, bem como as notas
explicativas correspondentes, contendo fontes dos preços, eventuais composições assumidas e data
de referência.

Cláusula 37 A Concessionária encaminhará à Concedente a relação de profissionais e ou empresas
responsáveis pela execução das obras e serviços, acompanhada da documentação correspondente
(registro comercial, inscrição municipal, registro no CREA, se necessário, e outros documentos
que vieremaser necessário na ocasião).

Parágrafo único. Quanto exigido, junto com a documentação deverá ser indicado o responsável
técnico pela execução da obra, mediante o envio da ART correspondente.

Cláusula 38 Antes do início de execução das obras ou dos serviços de instalações, a
Concessionária encaminhará, para aprovação pela Concedente, um plano de execução das obras e
serviços do qual constará entre outras definições:(1) o macro-planejamento das obras por fase de
execução;(11) a forma de execução dos serviços considerando a operação atual: (Il) o cronograma
físico e financeiro.

Cláusula 39 Os serviços e obras serão acompanhados regularmente pela Concedente, com a
finalidade de verificação do cumprimento da execução do projeto aprovado e da aplicação das
técnicas e dos materiais compatíveis.

Parágrafo 1º. Caso necessário, a Concedente, poderá se valer de apoio técnico especializado para
o gerenciamentoe supervisão das obras,serviços e fomecimentos.

Parágrafo 2º. A fiscalização das obras e serviços será executada apenas por pessoal devidamente
nomeado expressamente para essa finalidade pela Concedente.

Parágrafo 3º. Os profissionais da Concedente nomeados para a. execução da fiscalização
registrarão as suas eventuais observações em relatórios de acompanhamento. devidamente
identificados e codificados, que deverão ser encaminhados à Concessionária para regularização.

Parágrafo 4º. O não acatamento das determinações da fiscalização, sem as devidas justificativas
aceitas pela Concedente, sujeitará a Concessionária à não aprovação das obras e serviços realizados
e às consequências decorrentes da inadimplência do cumprimento das obrigações assumidas.

Parágrafo 5º. A Concessionária encaminhará à Concedente, mensalmente, durante o período

o

definido para a execução das obras e serviços, um relatório dê andamento dos projetos e obras spb..
sua responsabilidade. indicando a evolução do cronograma físico e financeiro. as providênc;
tomadas, os recursos gastos e demais observações pertinentes ao andamento de-cumprimento
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responsabilidades assumidas.

Cláusula 40 Ao término da execução das obras, serviços e fornecimentos a Concessionária
encaminhará toda a documentação relativa à sua execução, incluindo relatório final de execução

dos serviços, do qual fará parte a apropriação dos custos efetivamente incorridos na execução das
obrase serviços, acompanhado dos recibos e notas fiscais.

Parágrafo único. A Concedente fará a avaliação final da prestação de contas de cada obra
executada, cabendo-lhe a prerrogativa de solicitar documentação complementar ou esclarecimentos
à Concessionária.

Cláusula 41 A Concedente realizará era conjunto com a Concessionária e com a(s) empresa(s)
executora(s) das obras e serviços, vistoria de aceitação das obras, serviços e fornecimentos, na qual
será verificada a conformidade da execução dos objetos com os projetos aprovados e com os
eventuais ajustes solicitados ao longo do período de acompanhamento das obras e serviços.

Parágrafo 1º. Os ajustes que porventura se mostrem necessários serão registrados em relatório de
vistoria, elaborado pela Concedente.

Parágrafo 2º. Concluída a aceixação técnica das obras e serviços e da prestação de contas
respectiva, a Concedente elaborará Terno de Conclusão e Aceitação, documento este que atestará
o cumprimento, por parte da Concessionária, da obrigação assumida na participação na execução
direta das obrase serviços de infraestrutura.

Cláusula 42 Na execução das obras e serviços não haverá nenhum vínculo de qualquer natureza
entre as pessoas fisicas e jurídicas contratadas pela Concessionária e a Concedente, incluídas as de
ordem trabalhista e fiscal.
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Parágrafo 1º. Todas as despesas relativas ao pagamento dos tributos e contribuições decorrentes
da execução das obras e serviços serão de responsabilidade da Concessionária, incluindo as
contribuições devidas ao Instituto Nacional de Seguridade Social — INSS pelas obras executadas. 4|po

Parágrafo 2º. Caberá à Concessionária, com o apoio da Concedente, providenciar as devidas
aprovações € liberações para uso das instalações construídas ou reformadas, junto ao Corpo de —
Bombeiros e órgãos da Prefeitura de Ribeirão Preto. Go

CAPÍTULO IX - DA TARIFA E REMUNERAÇÃO |

Cláusula 43 A Concessionária somente poderá cobrar dos usuários as tarifas fixadas pelo Prefeito.
observando o disposto na legislação vigente.

Parágrafo 1º. A Concessionária se obriga à aceitar, como forma de pagamento de passagem, os
meios de pagamento de passagem determinados pela Concedente.

Parágrafo 2º. Os valores das tarifas serão amplamente divulgados à população, nos mate) ais
informativos, nos pontosde recarga dos s i

pontos de parada e obrigatoriamente emlugar
regulamentadora das características dbssisiêulos.
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Cláusula 44 O serviço de transporte coletivo urbano prestado pela Concessionária será
remunerado por meio da receita tarifária arrecadada da cobrança das tarifas fixadas pelo Prefeito
Municipal e, eventualmente, pelo pagamento, pela Prefeitura Municipal, de valores
complementares à receita tarifária a título de subsídio ao valor da tarifa paga pelos passageiros.

Parágrafo 1º O subsídio à tarifa, quando estabelecido, será definido na Lei Orçamentária
considerando estudos técnicos, exceto aquele necessário para os primeiros 6 (seis) meses de
operação, que será pago com os recursos oriundos do pagamento da Outorga.

Parágrafo 2º O subsídio, quando estabelecido, será pago à Concessionária mensalmente, na razão
de 1/12 (um doze avos) do valor total anual, em duas parcelas, de igual valor, com vencimento no
dia 5 (cinco) e no dia 20 (vinte) de cada mês, ou no primeiro dia útil de expediente bancário
subsequente a estas datas.

Parágrafo 3º Para os seis primeiros meses de operação, o subsídio será coberto pelo valor pago
pela Concessionária na formada Cláusuia 31.

.

Cláusula 45 A tarifa básica para o início da operação dos serviços será de R$ 2,7481 (dois reais,
setenta e quatro centavos e oitenta e um milésimos).
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Cláusula 46 A tarifa básica proposta pela Concessionária em sua Proposta Comercial,
devidamente corrigida na forma da Cláusula 51, passará a vigorar em 15 de janeiro de 2013.

Parágrafo 1º O valor da tarifa básica apresentado pela Concessionária na sua Proposta Comercial
tem como base de preços o mêsde julho de 2011, portanto a data-base dos reajustes será o mês de
julho de cada ano, observado o disposto neste Contrato.
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oParágrafo 2º O primeiro reajuste da tarifa básica ocorrerá em juiho de 2012.

Cláusula 47 As isenções parciais e as gratuidades são aquelas previstas na Lei Municipal, bem
comoas previstas na Constituição Federai, art. 230, 82º. que
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Parágrafo único Toda e qualquer isenção ou redução tarifária que venha a ser estabelecida além
das existentes há época da apresentação da Proposta Comercial serão definidas com a indicação da
fonte de custeio, preservado o equilíbrio econômicu-financeiro do Contrato de Concessão,

Cláusula 48 É vedada, à Concessionária transportar qualquer passageiro sem a cobrança dos meios
de pagamento, salvo expressa disposição legal em contrário ou salvo determinação do Concedente
em situações de calamidade pública ou outras de caráter excepcional.

Cláusula 49 A Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto poderá autorizar por iniciativa própria ou
motivada por proposta da Concessionária, soluções de política tarifária como valores diferenciados
para pagamento das passagens em dinheiro nos ônibus, tarifas diferenciadas por função dos
serviços, feduções jatfárias em horários” ou locais especifiicos, tarifas diferenciadas por produtos
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Cláusula 50 A Transerp fiscalizará, na forma de Regulamento do Sistema de Bilhetagem
Eletrônica a ser instituído porela, todos os processos de trabalho relacionados à comercialização
dos meios de pagamento aos usuários e à arrecadação dos valores.

CAPÍTULO X-DO REAJUSTEE DA REVISÃO DA TARIFA

Cláusula 51 A tarifa básica do serviço de transporte coletivo será reajustada anualmente com base
na fórmula paramétrica indicada abaixo. .

R =(PsxVs+PexVo+Pvx Vd+ Pax Va)x Tb, onde:
R = Índice de reajuste
Tb = Tarifa Básica conforme proposta ap: 2seutada pela Concessionária
Vs = Variação da somado salário e gratificações do motorista do serviço de transporte

coletivo de Ribeirão Preto conforme Convenção Coletiva do Trabalho:
Ps = Fator multiplicador (peso) da participação da variação do salário na composição do

reajuste, definido no valor de 0,40 (quarenta centésimos)
Ve = Variação do índice de Preços do Consumidor Amplo — Origem da FGV código

1004820 IPA-EP - Bens Intermediários - Combustíveis e Lubrificantes para a
Produção

Pc = Fator multiplicador (peso) da participação da variação dos combustíveis na
composição do reajuste, definido no valorde 0,20 (vinte centésimos).

Vd = Variação dos custos de veículos considerando Variação do índice de Preços do
Consumidor Amplo — Origem da F5V código 1006829 IPA- Origem - OG-DI -
Produtos Industriais - Indústria de Transformação -Veículos Automotores. Reboques,
Carrocerias e Autopeças.

Pv = Fator multiplicador (peso) da participação da variação do preço de veículos na
composição do reajuste, definido no vaior de 0,20 (vinte centésimos).

Va = Variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, considerado como critério de
reajuste dos demais itens de custo.

composição do reajuste, definido no valor de 0,20 (vinte centésimos).

8

Pa = Fator multiplicador (peso) da participação da variação dos demais itens de custo nabr
Parágrafo 1º Para o cálculo das variações dos índices Vc, Vd e Va, serão considerados os indices
referentes a 2 (dois) meses antes da data base de reajuste da tarifa e aqueles correspondentes à 2
(dois) meses antes do último reajuste tarifário.

Parágrafo 2º Para o cálculo da variação do índice de salários (Vs) serão considerados os valores
definidos na Convenção Coletiva dó Trabalho da'categoria de motoristas imediatamente anterior
ao cálculo e os valores definidos na Convenção Coletiva do Trabalho da categoria de motoristas
anteriora ela. .

Parágrafo 3º Na hipótese de algum dos índices Vc, Vd'e Va, terem as sua apuração descontinuada
pelos organismos que os apuram, será realizada a atualização da fórmula definida no caput desta
cláusula, mediante a sua alteração pelos índices que os substituam, mediante aditivo contratual.

Parágrafo 4º Sempre que houver revisão do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, ou a
cada periodo de5 (cinco) anos a contar do início de operação, será realizada a revisã) dos fatores
multiplicadores (pesos) de modo que a fórmuia de remuneração melhor corresponda ão peso de

cada parcela dos custos operacionais, o que se dara'mediante aditivo contratual.
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mediante estudo econômico.

Cláusula 52 A tarifa básica poderá ser revista para restabelecer a equação originária entre os
encargos da Concessionária e as receitas da Concessão, formada pelas regras deste Edital, de seus
Anexos, do Contrato de Concessão, das Leis 8.987/95 e 8.666/93, bem como pela Proposta
Comercial da Concessionária, sempre que ocorrerem quaisquer situações que afetem o equilíbrio
econômico-financeiro da Concessão.

'

Cláusula 53 Qualquer alteração nos encargos da Concessionária, sem o proporcional ajuste de sua
remuneração, importará na obrigação da Concedente de recompor o equilibrio econômico-
financeiro do Contrato.

Parágrafo 1º A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro dar-se-á, dentre
outros, nos seguintes casos, que poderão ocorrer simultaneamente ou não:

a. Sempre que ocorrer modificações operacionais determinadas pelo Concedente com o
objetivo de melhorar o atendimento aos usuáriose a eficiência do sistema de transporte
coletivo, de comprovada repercussão nos custos da Concessionária, para mais ou para
menos, conforme o caso;

b. Sempre que ocorrer variação da composição de investimentos em frota, decorrente de
determinação da Concedente, em razão de acréscimo ou diminuição de veículos;
mudança de modal ou tipo de veículo, ou modificação de vida útil ou idade média
máxima não estabelecida no Edital.

c. Ressalvados os impostos sobre a renda, sempre que forem criados, alterados ou
extintos tributos que incidem sobre o serviço ou a receita da Concessionária ou
sobrevierem disposições legais. após a data de apresentação das propostas, de
comprovada repercussão nos custos da Concessionária. para mais ou para menos.
conforme o caso.

d. Havendo modificações nos encargos da Concessionária, relativos aos investimentos.
em relação ao definido no Edital. .

e. Sempre que ocorrências supervenientes, decorrentes de força maior, caso fortuito. fato n
príncipe, fato da Administração ou de interferências imprevistas resultem. pu”
comprovadamente. em acréscimo ou redução dos custos da Concessionária. 4

Parágrafo 2º O pleito de reequilíbrio contratual, quando por iniciativa da Concessionária, deverá ecser protocolado por meio de requerinneato fundamentado, arrolando os dados e argumentos
qualitativos e quantitativosjustificadores do desequilíbrio, em especial, mediante a apresentação de
estudo financeiro atualizado. acompanhado de documentos comprobatórios. tomando como base a
Proposta Comercial apresentada no certame licitatório que deu origemaeste contrato.

.

Parágrafo 3º Previamente à análise de mérito do pleito apresentado pela Concessionária, na forma |do parágrafo anterior, a Concedente "deverá 'manifestar-se-á, formalmente. quanto à sua
admissibilidade, fundamentando-a. em até 15 (quinze) dias da data de seu protocolo.

Parágrafo 4º Após a manifestação acerca da admissibilidade do pleito. a Concessionária
manifestar-se-á quanto ao seu mérito no prazo de até 30 (trinta) dias. prorrogávêis r igual
período. desde que justificado.
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CAPÍTULO XI-DAS RECEITAS ACESSÓRIAS

Cláusula 54 A Concessionária. com anuência da Concedente, poderá explorar fontes alternativas
de receitas.

Parágrafo único As receitas alternativas serão consideradas nos estudos de avaliação econômico-
financeira da concessão.

CAPÍTULO XII-DOS PAGAMENTOS AO PODER PÚBLICO

Cláusula 55 A Concessionária pagará diretanente à Transerp ou ao organismo que o substituir na
função de gerenciamento do serviço de transporte coletivo um valor corresponde a 2% (dois por
cento) da remuneração total da Concessionária com a prestação dos serviços objeto deste Contrato.

CAPÍTULO XIII - DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DA QUALIDADE

Cláusula 56 A avaliação contínua da qualidade dos serviços prestados pela Concessionária será
realizada através da apuração de um conjunto de indicadores da execução do serviço. compondo

um Sistemade Avaliação da Qualidade, implementado e gerido pela Transerp.

Parágrafo 1º A metodologia de apuração dos indicadores será definida pela Transerp, observando
o disposto no Edital da Concorrência nº 41/2011.

Parágrafo 20 A metodologia de avaliação de qualidade, em especial os valores das metas de
qualidade poderá ser revista por iniciativa da Concedente, garantida a prévia manifestação da
Concessionária.

Cláusula 57 A Concessionária deverá implantar um Sistema Interno de Gestão da Qualidade, pela
qual possa manter práticas de gestão e de prestação dos serviços que lhe garanta o atendimento das
metas de desempenho estabelecidas no Sistema de Controle da Qualidade do Serviço de Transporte
Coletivo Urbano de Ribeirão Preto.

Parágrafo único A Concessionária se compromete a desenvolver e implementar planos de eso
para a recuperação dos aspectos ineficientes apontados pelo Sistema de Controle da Qualidade do
Serviço de Transporte Coletivo Urbano de Ribeirão Preto, na forma estabelecida pela Concedente.

CAPÍTULO XIV - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES E DOS USUÁRIOS

Cláusulu 58 Sãodireitos dos usuários,além daquelês previstos no Código do Consumidore da Lei
Federal n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995:

a. Ser transportado com segurança, conforto e higiene nas linhas e itinerárias fixados
pelo Município, em velocidade compatível com as normas legais:

b. Ser tratado com urbanidade e respeito pelo concessionário, através de sei
É

sfeposos e
funcionários, bem comopela fiscalização do Município;

e. Usufruir do transporte coletivo comregularidade de itinerário e frequência de viagenscompativeis com a demanda do serviço;
d. Ter acesso fácil e permanente às informações sobreo itineráril ário e outras A
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Cláusula 59 São deveres dos usuários, além daqueles previstos no Código do Consumidore da Lei
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pertinentes à operacionalização do serviço;
Receber respostas ou esclarecimentos a reclamações formuladas;

Federal n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995:
a. Pagaras tarifas estabelecidas pelo Município,
b. Zelar e não danificar os veículos, terminais e equipamentos utilizados para prestação

do serviço.

Cláusula 60 São direitos da Concedente, além de outros previstos nas normas aplicáveis ao serviço
público de transporte coletivo:

a.

b.

O livre exercício de suas atividades de gerenciamento, respeitadas as competências e
determinações expressas na legislação, no Regulamento e demais atos normativos;
O livre acesso às instalações da Concessionária e aos seus veículos, desde que para
exercício de suas atividades de gerenciamento do serviço de transporte coletivo;
O acatamento por parte dos operadores e de seus prepostos, das instruções. normas e
especificações emitidas.
O recebimento dos valores devidos pela Concessionária.
Promover a alteração unilateral do contrato de concessão, de modo a zelar pela
adequação e expansão do serviço público, com a necessária modernização,
aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentose instalações, assegurada, quando for

o caso, a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro.

Cláusula 61 São responsabilidades da Concedente:

Planejar o Sistema de Trausporte Coletivo e especificar o serviço correspondente,
considerando as necessidades da população; ..
Fiscalizar os serviços prestados pela Concessionária e tomar as providências
necessárias à sua regularização,
Realizar as apurações relativas ao Sistema de Avaliação da Qualidade;
Garantir livre acesso à população das informações sobre o serviço de transporte;
Mostrar aos usuários, de modo claro, preciso e em ternpo hábil, informações sobre as
alterações no serviço de transporte;
Recebere analisar as propostas e solicitações da Concessionária, informando-a de suas
conclusõês.

Cláusula 62 São direitos da Concessionária, além de outros previstos nas normas aplicáveis ao
serviço público de transporte coletivo:

a. Garantia de ampla defesa "na aplicação das penalidades previstas no Regulamento do
Sistema de Transporte Coletivo de Passageiros do Município de Ribeirão Preto, ino
Contrato de Concessão e na legislação, respeitados os prazos, formas e méios
especificados;
Manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da Concessão, respeitad, ç os
princípios legais e regulamentares que regem a forma de exploração do serviço;
Garantia de análise nos prazos definidos, por parte da Transerp, das
apresentadas em relação à especificação dos serviços, à organi:
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Cláusula 63 São obrigações da Concessionária, além de outros previstos nas normas aplicáveis ao
serviço público de transporte coletiv

a.

c.
d.
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outras solicitações;
Recebimento de respostas em relação às consultas formuladas nos prazos fixados.

Cumprir o disposto na legislação municipal, no Regulamento do Sistema de
Transporte Coletivo de Passageiros do Município de Ribeirão Preto. neste Contrato de
Concessão, nas Ordens de Serviço de Operação, nas instruções da Concedente, além
das demais normas regulamentadoras de sua atividade;
Prestar, ao Poder Público, todas as informaçõessolicitadas;
Dar condições de pleno funcionamento aos serviços sob sua responsabilidade:
Adequar a frota às necessidades do serviço, de acordo com o estabelecido pela
Concedente;
Assegurar atendimento adequado em razão do desenvolvimento urbano ao longo do
prazo de vigência da concessão,
Promover a atualização e o desenvolvimento tecnológico das instalações,
equipamentosesistemas, com vistas a assegurar a melhoria da qualidade do serviço e

a preservação do meio ambiente:
Assumir os custos de operação, limpeza e conservação dos terminais, estações de
bairro e em pontosde parada;
Implantar e operar o Sistema dc Arrecadação Automática de Tarifas (SBE), o Sistema
de Relacionamento como Usuário e o Sistema de Monitoramento da Operação:
Efetuar e manter atualizada sua escrituração contábil e societária, levantando
demonstrativos mensais, semestrais e anuais. observando normas contábeis geralmente
aceitas. aplicadas a plano de contas e modelos estabelecidos pelo Município de modo a
possibilitar a fiscalização respectiva;
Liberar acesso à fiscalização do Municipio, em qualquer época, aos equipamentos e
instalações vinculadosao serviço;
Pagar à Concedente os valores devidos, relativos ao custo de gerenciamento, Outorga
da Concessão e às multas impostas:
Utilizar veículos que preencham os requi
normas regulamentares pertinentes;
Preservar a inviolabilidade dos instrumentos de controle de passageiros. 6 outros
dispositivos de controle e monitoração:
Apresentar, sempre que for exigido, os seus ônibus para vistoria técnica
comprometendo-se a sanar, em prazo determinado pela Transerp, as irregularidades|que possam comprometer o conforio, a segurança c a regularidade do transpone de
passageiros;
Apresentar, diariamente, os seus veiculos para o início de operação em adequado
estado de conservação e limpeza 2 mantê-los assim durante toda à jornada:
Comúnicar à Transerp, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, da data da ocorrência de
acidentes. informando também, as providências adotadas c a assistência que foi
prestada e proposta aós usuários e, ainda, uma cópia de Boletim de Ocorrência:
Garantir a segurança e à integrida ca dos usuários, com serviço especial de
transporte de pessoa portadora de deficiência severa;
Garantir a continuidade de viagem, providenciando a imediata substituição do ônibus
avariado ou o transporte gratuito dos usuários que estejam dentro do me
tenham p: a no primeiro horário subsegitente:
Operar somente com -p
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contratados pela Concessionária e o Município:
t. Apresentar periodicamente 4 comprovação de regularidade das obrigações

previdenciárias, tributárias e trabalhistas;
u. Manter seguro de responsabilidade civil para cobrir eventuais prejuízos causados a

usuários eaterceiros em geral.

Cláusula 64 A Concessionária deverá arcar, por sua conta única e exclusiva, com todas as
despesas necessárias à execução dos serviços objeto deste Contrato de Concessão, em especial:

a. Despesas com pessoal contratado, tanto para à opera:
administração, inclusive salários e encargos;

b. Gastos de aquisição, manutenção e reparação de todo o materia! fixo ou rodante,
permanente ou de consumo, necessário ao seu funcionamento ou à prestação de
serviço;

c. Investimentos ou despesas com bens imóveis e móveis, em especial, veículos.
abrangendo aquisição, locação, uso. manutenção ou reparo:

d. Investimentos necessários à implantação do Sistema de Bilhetagem Eletrônica;
Sistema de Monitoramento e Controle e Sistema de Relacionamento com Usuários;

e. Investimentos necessários à execução das obras vinculadas ao Programa de Transporte
Coletivo e relacionadas com o pagainento da Outorga da Concessão;

f. Custos de operação, vigilância, limpeza e conservação dos terminais de integração, das
estações de bairro e dos pontos. de parada;

g. Impostos. taxas ou contribuições que incidam ou venham a incidir sobre suas
atividades, lucros, serviços, bens e outros;

h. Indenizações devidas a terceiros por danos ou prejuízos causados por seus empregados
ou prépostos, decorrentes da operação dos serviços, na forma da lei,

i. Despesas relativas à legislação trabalhista e previdenciária em vigor, bem como o
pagamento de quaisquer adicionais que sejam ou venham a ser devidos ao seu pessoal,
por força de lei ou convenção coletiva de trabalho.
Todos e quaisquer tributos, contribuições previdenciárias e securitárias, multas ônus e
obrigações oriundas deste Contrato de Concessão pelos quais a Concessionária seja
responsável, quer de natureza fiscal, civil, acidentária, securitária, previdenciária e
trabalhista, em toda a sua plenitude. 1º

k. Encargos financeiros decorrentes de empréstimos e financiamentos para quai he”finalidades necessárias à execução dos serviços objeto deste Contrato de Concessão.
|

e a manutenção, quanto para a

Parágrafo Único Nenhuma responsabilidade caberá à Concedente em relação à Concessionária, eoem caso de insuficiência de recursos de sua parte paraa efetiva prestação dosserviços objeto deste
Contrato de Concessão.

CAPÍTULO XV - DAS PENALIDADES

Cláusula 65 Pela inobservância parcial des obrigaç
especial, das previstas no presente Contrato de Concessão, a Concedente poderá, dejaçordo com à ,natureza infração. aplicar a Concessionária «s seguintes sanções. sem prejyizo daqueias
previstas no Regulamento do Serviço de Transporie Coletivo de Passageiros do/Municipio de N

,

previstas na legislação em vigor e. em
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HI. Apreensão de veículo:
IV. Afastamento do pessoal:
V. Suspensão da operação do serviço;
VI. Declaração de caducidade da Concessão.

Parágrafo 1º. À Concessionária será garantida ampla defesa na forma regimental disposta no
Regulamento do Serviço de Transporte Coletivo de Passageiros do Município de Ribeirão Preto

Parágrafo 2º. A aplicação das penalidades previstas dar-se-à sem prejuízo da responsabilidade
civil ou criminal.

Parágrafo 3º. A autuação ou mesmo u observância da sanção não desobriga a Concessionária de
corrigir a falta que lhe deu origem nem de indenizar os prejuízos que causar.

Cláusula 66 A Concessionária responde civilmente por danos causados a terceiros e ao patrimônio
público, na forma estabelecida em lei.
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Cláusula 67 Sem prejuizo da aplicação das demais sanções previstas na legislação municipal
aplicável ao serviço público de transpune coletivo ficam estabelecidas as seguintes multas pelo
descumprimento do presente contrato.

f | Não cumprimento do prazo de início de | Muita diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
| operação. | o i

ll. Frota em desacordo com a proposta|Multa diária de R$ 7.000,00 (mil reais), por |

apresentada na Concorrência. veiculo, até sua regularização. em um prazo
|máximo de 15 (quinze) dias.

[ HI, Instalações em desacordo com o estipulado no|Multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais) por item
|
|

| Edital de Concorrência. não cumprido, até sua regularização.
| IV. Manutenção de frota com idade média superior|Multa mensal de R$ 100,00 (cem reais) por
| à estabelecida na Cláusula 7.

—|veiculo da frota até sua regularização. 4,V. Manutenção de veículo com idade superior ao|Multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por veículo
limite máximo estabelecido na Cláusula 7. enquadrado nesta situação até sua regularização.

M Não cumprimento de determinação para|Multa diária de R$ 1.000,00 (mi! reais) por veículo
| ampliação o ou redução de frota, após prazos|determinado para ampliação ou redução.
| estabelecidos na Cláusula 10 do Je”
fvil. Não cumprimento dos prazos definidos para|Multa diária de RS 1.000,00 (mil reais) até a sua y
| apresentação de projetos e impiantação dos|regularização. |

ais) por dia | Asistemas (SBE, SMTC, SRU). oMill. Não cumprimento do” cronograma
| execução dos investimentos estabelecidos a tituio ce atraso conforme cronograma estabelecido.
| e outorga.
"IX Não cumprimento do pagamento parcelas|Multa diária de RS 1.000,00 (mil reais) por e

Gefinidas na Cláusula 31 2 atraso = - 1
à

X. Inadimplência parciai do contrato. 10% (dez por cento) do valor médio anual do | aa Dn Contrato de Concessão.
|

Xi Inadimplência tetal do contrato. | 10%(dez por cento) do valor total do Contrato deLtta Soncessão
Parágrafo 1º A Concessionária autuada poderá apresentar defesa, por escrizo, no prá máximo de 1N

30 (trinta) dias. contados a partir do recebimento da Notificação da Autuação. y NA
1 AAÊ DAParágrafo 2º No caso da manutenção q . à Concessiongria poderá interãor recurso '

hierárquico no prazo máximo de 10(dez) dias contados da ciê capt a!
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Parágrafo 3º. O processo será arquivado, ao final de qualquer das fases recursais. caso o Auto de
Infração seja julgado improcedente.

Parágrafo 4º. A Concessionária terá um prazo de 30 (trinta) dias úteis para o pagamento da multa,
nos seguintes casos:

1. Data do recebimento do Auto de Infração, salvo se apresentar recurso;
H. Data do recebimento de decisão em que não couber recurso.

Parágrafo 5º A Concedente, em face da falta de pagamento da multa, no prazo previsto no
parágrafo anterior, poderá adotar isolada ou cumulativamente:

1. Inscrição da Concessionária no Cadastro da Dívida Ativa do Município:
H. Execução da Garantia de Obrigações Contratuais;
tl. Declaração de caducidade da Concessão.

CAPÍTULO XVI - DA INTERVENÇÃO NO SERVIÇO

Cláusula 68 Não será admitida a ameaça de interrupção, nem a solução de continuidade. bem
comofalta grave na prestação do serviço público essencial de transporte coletivo de passageiros. o
qual deverá estar à permanente disposição do usuário.

Parágrafo 1º. Para assegurar a continuidade do serviço ou para sanar falta grave na respectiva
prestação, a Concedente, poderá intervir na execução dos serviços, assumindo-o total ou
parcialmente, através da assunção do controle dos meios materiais e humanos utilizados pela
Concessionária, vinculados ao serviço,ou através de outros meios,a seu exclusivo critério.

Parágrafo 2º. Para os efeitos desta Cláusula, será considerado caso de falta grave na prestação do.serviço, quando a Concessionária: à
1 Realizar “lock-out”, ainda que parcial;
H. Apresentar elevado índice de acidentes na operação, por falta ou ineficiência de

manutenção, bem comopor imprudência de seus prepostos;
HI. Operar com veículos sem manutenção periódica ou em estado de conservação. que não pé

assegure condições adequadas de utilização; kr
IV. Incorrer em infração que seja considerado motivo para a rescisão do vínculo aúeo

pelo qual que lhe foi concedido o serviço; -

Cláusula 69 A Concedente não se responsabilizará pelos pagamentos vencidos anteriormente ao
ato de intervenção, nem pelos que vencerem após seu termo inicial, exceto aqueles considerados
indispensáveis à continuidade da operação dos serviços, desde que o ato de autorização de
pagamento seja devidamente motivado e instruído. IL

Cláusula 70 Finda a intervenção. a Concedente devolverá as instalações, equipaméhtos. meios e
veiculos nas mesmas condições em que os recebeú, salvo os desgastes naturais des ntes do uso
normal e decurso do tempo. “

Cláusula 71 Caso o Concedenie seja « vrigada, paramanter a operação do serviço, a arcar com
algum gasto que exceda os valores com despesas cerrentes (combustível, pneus, peças
acessórios. despesas de administração e cor» ptssosl), será reembo paoConcesgionária, N
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podendo a Concedente descontar a diferença apurada de remunerações futuras, cessada a
suspensão do Contrato de Concessão.

CAPÍTULO XVII - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

Cláusula 72 A Concedente poderá.extinguir a concessão, declarando a sua caducidade
independentemente de interpelação judicial ou extra-judicial, nos seguintes casos:

[O serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo por base as
normas, critérios. indicadores e parâmetros: definidores: da qualidade do serviço,
inclusive na hipótese de a Concessionária apresentar elevado índice de acidentes ou
falhas no serviço por falta ou ineficiência de manutenção. tudo ampla e devidamente
comprovado, bem como por imprudência, imperícia ou negligência de seus prepostos:

Il. A Concessionária descumprir, de forma culposa ou dolosa, cláusulas contratuais ou
disposições legais ou regulamentares concementes à concessão, o que inclui. entre
outras hipóteses:

a. Reduzir a quantidade da frota abaixo do mínimo exigido, salvo motivo de força
maior:

b. Retardar o início de operação dos serviços de forma não justificada,
c. Atrasar O pagamento dos valores relativos à outorga por mais de 90 (noventa)

dias;
d. Transferência do Contrato de Concessão a terceiros no todo ou em parte, sem

prévia e expressa anuência dá Concedente.

HI. A Concessionária paralisar o serviço por mais de 24 (vinte e quatro) horas. ou
concorrer para tanto, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso fortuito ou força
maior. devidamente comprovadas e comunicadas ao Poder Concedente.

IV. A Concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para
manter a adequada prestação do serviço concedido, o que inclui, entre outras
hipóteses:

a. Liquidação judicial ou extra-judicial, concurso de credores, ou falência da
empresa contratada; Dra

b. Fusão, cisão ou incorporação da Concessionária, sem a prévia e expressa Ins
anuência da Concedente;

c. Penhora, arresto, busca e apreensão ou depósito judicial que incidam sobre mais .

de 20% dos veículos que integramàfrota vinculada aoserviço; EC
d. A Concessionária não cumprir as penalidades impostas por infrações, nos

devidos prazos.

V. A Concessionária não atender a intimação do poder concedente no sentido de
regularizar a prestação do serviço.

VI. A Concessionária for condenada em sentença transitada em julgado por sonegação de =”
tributos, inclusive contribuições sociais. x

Vil. A Concessionária não observar o disposto na Cláusula 79 e na Cláusula Ê deste
contrato.

Parágrafo único A Concedente comunicará à Concessionária, detalhadafnente.
descumprimentos contratuais referidos nesta cláusula, antes da instauração de processo +administrativo de inadimplência, dando-lhe um prazo para a correção has e Sepspressões

|,
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apontadas € para o enquadramento, nos termosdeste contrato.

Cláusula 73 Para a deciaração da caducidade da Concessão o Concedente notificará a
Concessionária para esse fim concedendo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar defesa.

Clánsula 74 Enquanto não for devidamente formalizada & declaração de caducidade do Contrato
de Concessão, a Concedente poderá, se necessário, colocar outros veículos, seus ou de terceiros,
em lugar daqueles da Concessionária e tomar as providências previstas para os casos de
interrupção ou deficiência grave na prestação de serviço, inclusive a requisição administrativa de
bense pessoal da Concessionária.

Parágrafo único A implementação das medidas previstas no caput desta cláusula não ensejará
direito à indenização ou a revisão do equilíbrio econômico-financeiro em favor da Concessionária.

Cláusula 75 Ressalvada decisão do Poder Judiciário, não caberá à Concessionária direito à

indenização, além dos valores devidos em decorrência dos serviços efetivamente prestados até a
data da cassação, salvo os direitos de retenção de eventuais créditos apurados em favor da
Concedente.

Cláusula 76 A concessão extinguir-se-á ainda por. advento do termo contratual, encampação,
rescisão, anulação e falência ou extinção da empresa concessionária e faiecimento ou incapacidade
do titular, no caso de empresa individual, na forma da legislação federal aplicável.

Cláusula 77 A caducidade do Contrato de Concessão ensejada por infração contratual poderá
acarretar à Concessionária a declaração de inidoneidade para contratar com a Administração
Pública Municipal, nos termosda legislação em vigor.

Cláusula 78 Além dos casos de caducidade e do advento do termo contratual, sem a respectiva
prorrogação, o contrato de concessão poderá ser extinto por encampação, rescisão, anulação e
falência ou extinção da Concessionária.

Parágrafo único As hipóteses previstas nesta cláusula obedecerãoà legislação aplicável.

CAPÍTULO XVINI-DA TRANSFERÊNCIA

Cláusula 79 A Concessionária não poderá transterir o presente Contrato a terceiros, no todo ou em
parte. sem prévia e expressa anuência da Concedente.

4

Cláusula 80 Dependerá de prévia e expressa autorização da Concedente a prática ho seguintes
atos.

a. Alteração da razão social ou denominação da Concessionária;
b. Fusão, cisão ou incorporação;
c. Transferência de controle da Concessionaria
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CAPÍTULO XIX-DO VALOR DO CONTRATO

Cláusula 81 Para todos os fins, este Contrato de Concessão tem como valor o montante de R$
131.418.369,00 (cento e trinta e um milhões. quatrocentos e dezoito mil, trezentos e sessenta e

novereais). correspondendoao valor global dos investimentos estimados para a concessão.

CAPÍTULO XX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 82 A Concessionária. além dos encargos assumidos neste Contrato de Concessão,
obriga-se diretamente por quaisquer ações, reclamações ou reivindicações judiciais e/ou
administrativas: civil, comercial, trabalhista, tributária, previdenciária ou de qualquer outra
natureza, postuladas em razão da execução do serviço, objeto deste Contrato de Concessão, na
condição de única e exclusiva empregadora e responsável por quaisquer ônus decorrentes de tais
ações, reclamaçõese reivindicações, durante e após a vigência deste instrumento.

Cláusula 83 Em caso de desapropriação de qualquer bem vinculado ao presente Contrato de
Concessão, durante a sua vigência, esta ocorrerá de acordo comalei de desapropriação vigente no
momento da publicação do ato expropriatório.
Cláusula 84 Naquelas hipóteses de extinção do conirato que, segundo as normas gerais federais,
gerem obrigação de indenização por parte da Concedente, esta será calculada na forma prevista no
artigo 36 da Lei Federal nº. 8.987/95.

Cláusula 85 Todas as benfeitorias públicas como a construção de terminais, instalação de abrigos
ou qualquer outra obra de infraestrutura reverterá para o Poder Publico ao final de sua execução,
incluindo os terrenos onde instalados. caso adquiridos pela Concedente como parte dos
investimentos.

Cláusula 86 Na vigência do contrato a Concessionária poderá realizar outras obras e benfeitorias
públicas relacionadas com a prestação do serviço de transporte coletivo e necessárias ao melhor
desenvolvimento do objeto da Concessão, além daquela previstas no Capítulo VII deste Contrato.
devidamente justificadas e mediante acordo com a Concedente.

w
Parágrafo 1º. Nos casos previstos nesta cláusula a Concedente deverá realizar a especificação dos qu
serviços e obras, a estimativa dos valores, a fiscalização sobre sua execução e a apuração final dos (º

valores despendidos de acordo com o disposto na Cláusula 35.

Parágrafo 2º. A forma de pagamento dos valores correspondentes às obras e serviços deverá ser
definida por acordo entre as partes.

Parágrafo 3º. As obras e benfeitorias públicas, realizadas na forma desta cláusula, reverterão à
|,

Concedente ao final da Concessão, cabendo, na ocasião, a apuração dos valores devidos à uConcessionária, em processo específico, onde deverão ser apurados os valores pagos. atualizados
ao longo da concessão.e o valor residual devido, tudo de acordo com as regras acordadas na forma
do parágrafo 2º.
Parágrafo 4º. Todos os acertos entre a Concessionária e a Concedente objeto desta cláusula
deverão ser realizados na forma de aditivo contratual e deverão ser devidamente publicados. A
Parágrafo 5º. Todas as desapropriações necessárias à realização de obsébohfeitonhas públicas N |
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relacionadas com a prestação do serviço de transporte serão realizadas pela Concedente, salvo
definição em contrário.

Cláusula 87 A Concessionária manterá, junto à Concedente, Garantia de Execução das Obrigações
Contratuais no valor de R$ 6.570.918,45 (seis milhões, quinhentos e setenta mil. novecentos e
dezoito reais e quarenta e cinco centavos) em uma das modalidades previstas na Lei 8.666/96.

Parágrafo 1º Anualmente, até o 30º dia do mês de julho de cada ano, a Concessionária deverá
renovar a garantia de execução contratual sob pena de declaração de caducidade do Contrato, com
valor atualizado pela variação do valor da tarifa básica entre a data de apresentação da garantia
renovadae a data de assinatura do Contrato de Concessão.

Parágrafo 2º Poderá haver substituição entre modalidades de garantia, durante a vigência deste
Contrato de Concessão desde que previamente aprovada pela Concedente.

Parágrafo 3º A Concedente poderá executar, total ou parcialmente a Garantia de Execução das
Obrigações Contratuais nos casos de inadimplemento das obrigações assumidas pela
Concessionária e. em particular, nos seguintes casos:

I. Não execução dos investimentos previstos no Capítulo VII;
fl. Não pagamento de multas contratuais ou decorrentes da aplicação do Regulamento de

Sistema de Transporte Coletivo de Passageiros do Município de Ribeirão Preto que
tenham sido confirmadas apósotrâmite recursal.
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Cláusula 88 Se qualquer das partes, em benefício de outra, permitir, mesmo por omissão, a
inobservância, no todo ou em parte, de qualquer das cláusulas e condições deste Contrato de
Concessão, tal fato não poderá liberar, desonerar ou, de qualquer forma, afetar ou prejudicar essas
mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma tolerância
houvesse ocorrido.

Cláusula 89 Todas as comunicações relativas a este Contrato de Concessão serão consideradas “e

como efetuadas se entregues, por portador, através de carta ou memorando, com o protocolo de ,recebimento do qual constará o assunto, a data do recebimento e o nome do remetente. th

Parágrafo único A Concessionária encaminhará no prazo de 5 (cinco) dias a contar da assinatura! eodeste Contrato,a identificação do Gestor do Contrato, o qual será o responsável pela interlocução
com a Concedente e com a Transerp para as questões de ordem administrativa.

Cláusula 90 São partes integrantes deste contrato O Edital da Concorrência 041/1 1-6 e seu anexos
e a Proposta Comercial apresentada pela Concessionária, incluindo os estudos econômicos io
apresentados. f !

Cláusula 91 As partes. em havendo divergência quanto à interpretação do co! (o. deverão, de
boa fé. tentar solucioná-las amigavelmente antes de levar a questão ao Judiciário.
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Cláusula 92 As partes estabelecem o Foro da Comarca de Ribeirão Preto como instância para
dirimir qualquer dúvida judicial decorrente da aplicação deste contrato.

Ribeirão Preto, 28 de maio de 2012.

Concedente LV
jinistração

TRANSERP - Empresa d orte Vrbanode Ribeirão Preto

Concessionária .

Neida Iasbek Felício oque Felício Netto
Rápido D'Oeste Ltda.

7
Vianna

— Transporte Coletivo

eirão Preto Ltda.

Pedro Henrique Cavalheiro Reis
Sertran Sertãozinho Transportes e Serviços

Ltda.
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